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AO EGREGIO CONS•,IJIO NACIONAL DO 'l'HA.JALHO 

• 

.:xmos . s ra . PresHiente e ma~ 

José Ca.macho ,nel;)yanno.l , caa· ~~.~~~~~~r; 
raJÚ , sta<J.o ü ão aula e ntoni arvalho , port.uguez , cal;) uo , t.amoem 
re si c.1en t.e na mesma c iuacLe a o prt sente , respeito ~e nt 
expor a vv. xcia • um í ·acto ' s leis do tr o lho e pectir o 
nece c rio correctivo . 

10 nnos 
ne st ci 
ne1 ro a ---

Ambos o sup l~caut. 1.::1 

eilectivo · e inlt 1..~oorruptos 
ae . O prime~ro entrou para 

192o é o l:legurlClo os b le ..:;..._.:...;....;;;........,..-..-;....;.;., 

m i a 

F vere1 o uo co.t' ut.t uno .l.OJ. eurpreileu-
d~CiOI:l com o c ncel.l< meu'to ao seu nome n roli1a tte ct l;)coutoe a que o 
oorigactos para com a Caixa ue Aposent .ctori e Penaoee d Ci . J,uz e For-
ça"Sant Cruz ~ ct u 1 s ·o a soei· aos devidamente inecriptoa aoo nc 30 

·e 4'/ . 

Requercnuo mpr<.:.::.a pedlntto e:x.pl1u ções r>t:s .. 
peito des::; media.a e ..... ~..nuu.Ja , .D UHta e a't1.. l.lt' t.or· á .le~ au ~.~r D lh 

t re pona u-liles que Ioram admitti<.ios em carnctcr provisorio p r 
construcç o d barr gem a o rio F ranapanema , neot cid de ue , um vez 
est termin ct ,est v rindo o contr ct.o . 

De n te cte s t. 
•ons lho prov ndo 

por · occas~ o do inicio u 
ila w ll;) ue .lO annos e 

e.t'Y.LÇO e 

re posta , os sup~p~l~i~c~·a~n~~t~e~=~=~~~~ 
ue nao 10r c 1 t. uuos · 

s aura a.a uarré:t~em , uue 1-l" Ué 

ue J n· H.l H uve 4,U' .l ut l' u u1..r · w 

or , no al' 1 uo cor· u · , ant.e~.::~ lle 
· on Cl o prln él ro caso , a E:mpreza , sem oo dec r a nenhum da 
es determinadas pel s leis do Trabalho e pediu 
~nte , recusancto- ~e a ornecer at.tebt~<J.o com o t 

E , ao pag r 01.::1 ~.::~uppllcarnt:~.::~ , 

mpre za alrlll~~t trc Hl::iel.hou - ot> uão pro<.:u.r rem avo :1' 

elles poore::; a :&mprez· rica , st· :L talmt:lltt! gauharl 
os supplic nt~s , uent.ro d lei , tivel;)l::iem r záo . 

. w os supplicQntes , embor pobres , embora extr 
~ é geiroe ue residem ha mais de 15 nnoa no Brasil , anue se cas r m, onct 

n scer mos seus ilhoa , e oncte e~per m t r o seu tumulo , nao pucleran1 
crt.:r na veraala.aue <:ta p~:>~.l Vl'a ao UllJ.' • .JUpcriuL.t:uütL.'Lt. , po 4.u m sw 
cou t.itUl' um Vll.ll.peuulo o -cr~uuuael;) urãi.I:Jl.Lt:l.ro • 

( Contj.nua) 

• · 
~-
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I n f o r m a ç ã o 

Jo sé Camacho e Antonio de Ca rva lho recla-

m m a e s te Conselho contra o acto do Director uperintendente 

da Companhia Luz e Força "Santa Cruz" que os demittiu summaria"" 

mente do servi ço, em lO de Abril do corrente anno. 

· Allegam possuir na alludida Companhia mais 

de 10 annos e serviço s effectivos,entretanto, n-o junt ram, 

nenhum (lo umento que possa rovar o referido tempo . v 
Afim de poder este Conselho apreciar com 

pleno conhecimento de causa a "quaixa óra offerecida , proponho 

que seja offiCiada á Companhia Força e Lua " nta Cruz", afim '/ 

de prestar escl recimentos sobre o assumpto . 

Rio, 6 de Maio de 

~~ 

" 
v é('( a:tt~eY'.du tf'{)"};;-~ a y~ 'I:-4-'HZ,ea.r:; rtt«.& e- _ 

Rio deu an · .l · fir-aitJ de 193 ~ 

/~CJ!f ~l/ ~att ~((' 
·rc 01' da uccuo 

~ . 
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1- 6 5 

Proc. 4282/36 

6 Ju ,1hü 

EA 

Sr. Antonio de Carv lho 

Pi jÚ - Eet do de s. P ulo 

Afim de ~od r este Conselho to r co

nhecimento da oeea reclamaç-o contra Companhia Luz 

e orça Santa Cruz, solicito-vos s necess rias rovi

denciae no ntido de ser apresentada a est Secretari , 

com a possivel urgencia o vosso te o de rviço presta

do na encionad Com anbi • 

Attencios s udaçõe 

Di :rector Geral da Secreta ri 

• 

• 



Pro c. 4282/36 . .. _\ 

6 J ho 6 

.A 

- Gl 
r Joaé C cho 

Pirajú 

u 
atado d • ulo 

Com te nci o utoa do p roce ao m 

que ela i con a Companhi Luz orça"S nta Cruz', , 
v 

eolici1o-voe, com poesivel ur nci , p r ov1denci no n-

tido de r ap sent da eat Se c t ria prova do tempo de 

erviço lle do vos petiç-o de 2 de Abril do corrente 

nno, pre tsdo aquella Co anhia. 
, 

Attencioa e e udaç· 

I 
r 

• 



1- ' 17 

• 
• 

Proc. 4282/36 

, 

EA 

• 

sr. Direotor da Companhi Luz e Força"aant Cruz" 

valho reclamado 

H vendo Jo oé Camacho e Antonio de C r

eate Conselho oontr o cto dessa Compa-

nh1 que os demittiu,summ ri ment• , não obst nte contarem 

m is d lO anno do serviço, solicito vos a providencias 

no sentido de se m prestado eaolareoimento a re peito , 

com a poss1vel urgenoi , p ra ulterior d oi ·o deste Oon -

lho. . .. 
Outrosim, communico-voa que a demi aio 

do alludidoa os m l de Abril do corrente 

artno. 

saudaçõe 

Director Geral da Seo tari 
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o GRAGI c CI AI J) 'I , 
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lf iJ.-
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~ 
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R ... s ondendo ao c!'!'ic i o 

o reí·e re t o r c . 262/36 , junto o r e ente uma certid-o aixo. de 

en tadori ... e -na e s de. C i .Luz 1:: ' rça ,.) n t 'ruz , lo ual c o. r o• 

v a ter eu ai o. e 1 a.nno s e rvi o . 

T , oi I r recio J , r l a e .... c 

I t1tuto a ela r e 11 ua.l c 

t dat tra ct r ervi a e a. ! 1 c. Jan ir de l92b . 

tt t co da 1\::: z ente o su u 

ado bril u ti o , ua do rui e diJ.:> , 10 u l co l t 

e e rviç o. 

rvi do-me aa o ortun1 ~ue , r 1tero vv • . 
o m u prot ao ai ai t1 Jcto ocata~ no le v a. a c o 1 .1 

-R-s eito as sau aço 

ir jÚ,l8 de u o d 1 3 
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COMP. LUZ E FORCA" SANTA CRUZ" 

PIRAJO 

' 

.A "C i • Luz e Força Santa Uruz" por seu director

superintenclente ' inf'rr ssigmdo ' decl ra cJ querr. póssa in

teressar , y_ue o senhor .l OSb Camacho , !'oi seu e pregado u-

rante alguns annos , tendo trabalh 1do de inicj G> como baga-

geiro e , a set,uir , con~o conduc:tor dos rue srnos bor ies , e .fi-

nalroente como operaria da:s obras da barrae,em e usina ,no rio 

arF~rapanema , nesta cidade . 

Disciplin do , operoso e capaz , de cujas incum encias 

deu sempre as melhores satis.facções , d.eixa e...1.le os serviços 

or terem terminado com a terminação das obras acima re.feri 

das . 

Pirajú , em lQ de abril de 1936 

.! 
1

~;L':"' ~ .. c:~L~~ 
/ ( Joaquim I .• de 1 oraes) 
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Caixa de i9posentadoria e Pensões da Cia. Luz e Força "Sánta Cruz" 

FIRAJU' 

Certificado de Inscrição 

CERTIFICO que as fls. 11 . ........ do LiiJro de Inscrições da Caixa de ~posentado-

ria e f'ensões da Cia. Luz e Força "Santa Çruz'', acha-se inscrito, sob n.30.Lt.r.i.n.t..a . ....• 

S n r ........ .J a ....... C.amacho ..... ~ ..... l'<': ..... ~ ...... l'<': .... ~ ...... ~ ..... ~ ..... ~ .... ~ ..... '!\' ..... ~ ..... ~ .... :!':' ..... ~ ............. ....... . , ........ nas c ido em ... c. .ti.l.l. ~ .. -

j ... r ..... '!\' .... Re.sps: ha ......... ::: ..... '!\' ..... ~ ..... ~ .. ... ::: ........ .... , Estado de ......... .. ~ ..... '!\' ..... ~ ....... ~ .... ~ ..... :.- .... !'<': .... ~ ...... .,. ....... , ás ....... '!\'r ..... .. horas, 

do dia ..... 12. .............. de...... ..t .mb.r..a .... ~ ..... ~ ...... ~ ..... ~ .... !ll' . .... ... de ..... l90.l ....... o qual atualmente ocupa o cargo 

de .... o. . . .r. r .io ... ~ ... ::: .... ~ .... ~ ..... ~ ..... ~ .... ::: ..... ::: ..... '!\' .... ::: ..... ~ ..... ~ ..... '!\' ..... ~ ........ , com ordenado de ..... ~"!!. 111a ·"' .... ., ........... . , 
por ..... ho.r .a .... ':':' ..... ::: ..... e reside á rua ...... . : · o.r. lJ. ,..;, ... n ..... ... n12 ...... 5.'/. ... !.':': ..... ':':' ..... ::: ..... ':':' ..... :~ ..... ~ ..... ~ .... ~ ... .. ~ ..... ~ ..... ':':' .. ... ::: .... . 

sendo membros de sua família as pessOas a seguir descriminadas : .. J.a · .... a .. ::: .a::: c.. 

n:::.::: .... .Fe.li.c i a. . C ~ a.c. o.. . .. . } t.l. v.~d.a. .. Cs .a l .w . , ..... 1. .t. 

.t.r.ad..c. ... p.L r.a .... o ..... .G . . :v.· ..... .d ...... :I:" r .z .... e .... l .J ... d ..... J.a. .. ir.o.... . ... l92 .. .... - ..... ~ .... ::: ..... '!\' .. .... ~ ..... ~ ... ~ . 

.. ... .. . . ~ ..... ~ ..... . ~ .... . ~ .... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ .... ~ ..... ~ ..... ~ .... ~ ...... ~ ••. -. ..... ~ .... ~ . .... ~ ..... ~ ... . . ~ ...... ~ ..... ~ ...... -f .... ~ .... . ~ .. . ... ~ .... ~ ..... ~ ..•.. - .... . ~ .... ... ... ~ ..... !'!'! ........ . 

•• .. ~ .. .. ~ ...... ~ ..... ~ •••. ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ':':' ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ ••••. ~ •••• ~ •.•. ::; .•••• ~ ••••• ~ ..... ~ ..... ~ •• -. :":": .... !':':' ...... --: ..... ~ ..... ':":' ..... ~ ... ~ .... ~ •.••. ~ .... ~ ..... ~ .... - .. .. ~ ...... ~ ...... ~ •.• 

O referido é IJerdade e fas fé . 

Visto 

r · . . l 0 lraJu, ...... v ...... 

a ta l .t ..... c\.e ..... J.ur .o ..... d. . 19 3Q 

Pre id nte 



GI r I .~I T E .HO 

os . ·nrs . re si l 1t e raai D:;) . Memoro 

o 

o 

Res o ele neto ao O!'IlCiO n!:2 l-o15, a e b corr 
"• 

r e t ao roc n2 2bZ/..)b , unt r u· at"t t o atad L .. 
"' 
o e t 1 br ll • a .... au J ua 1 vantar UIH ill r tir o na 

Caricir pre oiiti lO c ri e . ~ 

t;:. ... . 
tt ta o r o rn_ciclo la ._)r z n occ i;> ia o e r ue 

me cl cctiu , i tO '- J 1 .e bril ultl o me: c 1 a a e n;ra<.l 

vv . .. xci - v~ rir lC nto Dl' o e:: r v1ç a o r .... . aerao r , r u 

o mesno ue nne;j o • 

.. , v lend- e do en.., j , apr sento f vv . xcia. . .... meu 

rote .Jto do m i elevado acatamento m is re~ ito a c nsüeraç~o . 

ttencio..:~s:;, S!'Udaçõea 

i' Vt ~ ~a-aw). ~ ~ ~ ~~. 

~c.~. 

11 

ire.jÚ , l de Ju o ce 1936 



COMP. LUZ E FORCA "SANTA CRUZ" 

PIRAJÜ 

o 

e e r.'re...,tir o d< 

1 ~ ; )'T'} ) I 

ir t!tor- sq 1c:J'l t"'1 LG'Jtt,;j 
1 • 

c; Li • 

, 
j • pr.., . o d" e! l'~z~ .1.1 e ol erin-

vtH.Il.ie, U •• e tl'é J( .L!lé C.: >. J Jpur; rio cont~ j._, e~ Z (10) clliOS 

6 ..~.'.feC viVO 53I'VÍ<)O, r c.;h; IldO - S o x~.::1 ·ieio à.o c: . ·L,o , nfo .res-

JOll erlo é: ne.!l1U1JJ l'OBesso H.lJ ll .'str; tivo o t n livr o terço 

cio.J Lrl~ I'ios, cu~r e:'i.ir .. er s 1 o~ llt'll ou s~i::;, ... e,_, ú J.e rs . 

!::;~ 5 "y600 ( dlJ zentos e cincoenta e c i11CO il e ...., i ce11tos réis ) . 

. . , 
.~.lr,"'u, lO de )eter .. urv de 193 
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COMP. LUZ E FORÇA" SANTA CRUZ" 

PIRAJÜ 

' I 

• 

• 1 "O ia. ];UZ e iorça. Santa Cruz" por seu director- t 

superintenQ.ente , infra assiéJnado, certi1'ica a q_uem :pós

sa interessar , q_ue o serillor Antonio Carvalho roi seu em- • 

pre~ado , tendo trabalhado dur nte v rios cnnos , a :prin

cipio como operaria de turma de co.1serva da secç~o do 

Trar11way , a set;.uir , como i'ei tor nos rueSI1os serviços , e 

finall tente , e serviços cliversos , em virtude da inter

rupção do trafego do refericlo 'J7ramway . 

Disciplinauo , diligente e capnz , deixa elle at;ora 

os serviços por terem estes perdido o caracter de per-

n.aner te para manu t ençPo do referido ernpregado . 

irajú, em lQ de abril de 1 936 

if~rd-~~ 
/ ( .. Toaq_uiln i' . • de Moraes ) 

I 

• 



I NFORMAÇÃO 

Antonio de Carvalho e José Camacho, c om os offi

cios de fls. 8 e 11, r espectivamente, attendendo á solicita-
I 

ção deste Conselho, transmittem document os relativos ao tempo 

de serviço pel os mesmos prestados a Companhia Luz e Força 

o "Santa Cruz". 

Não havendo a Companhia Luz e }'orça ''Santa Cruz" 

respondido ao officio de fls. 7, parece-me conveniente que se 

apuarde as informações que pela mesma deverão ser prestadas 

o afim de que, devidamente instruidos, subam estes autos á con

sideração da douta Procuradoria Geral . 

Para os fine convenientes, passo estes autos ás 

mãos do Sr. Director desta Secção . 

~~ . ia, 30 ~e Ju ho de 193~/ 

7(/A,(,a ~ , ttf /a' Yf( VI~ 
2Q Ot'ficial 

• 

' . 



COMP. LUZ E FORCA "SANTA CRUZ" 
.., 
ao Faulo, 3 de Julho q 

o 

o 

TELEPHONE 2 -4059 

CAIXA 874 

SÃO PAULO 

Exmo. Sr. Dr. Oswaldo Soares, M.D.Dir 

teria do Conselho Nacional do Trebelho . 

o DE JANEIRO 

'I 
I 

c o 

Sobre o assumpto das reclamações apresentadas a esse Conse-

lho pelos nossos ex-empregados José Camacho e Antonio de Carvalho, 

cumpre-nos prestar a V.Excia., na conformid ade do seu offQ. 1-617, de 

6 de junho P•P•, os seguintes esclarecimentos: 

~ JOSÊ C ~ ACHO entrou pare o nosso serviço em abril de 1926, 

pare trabalhar na secção do tramway electrico que mentinhamos em tra

fego no munia ipio de Pire.j ú, ne te Estado, tendo desempenhado, succes· 

siv ente, as funcções de operaria da respectiva turma de conserva, 

port .dor, bagageiro e conductor, até dezanbro de 1930, quando foi dia· 

pensado, por haver sido suspenso o funccionamento do dito tramway. 

Pare não deixel-o sem serviço, edmittimol-o, em janeiro de 

1931, para tre.balhar et mistéres diversos, que se relacionavam com as 

obras de uma barragem que estev os construindo no leito do rio Parenl 

panema.. 

Essas obras, grandemente prejudicadas pelo IUOV imento revo-

lucionari o de 1932, só fi ce.ré:.m conclui da s em dezembro de 1935, occa

sião em que foram dispensados todos os operarias contrectados em vir-

tude das esmas, em numero superior e. vinte, e entre os que.ea se en

contrava, como e.cirne. ficou dito, o referido José Ce.macho. 

1 Ssa dispensa se deu, portanto, antes que o di to pregado 

houvesse completado os dez annos de s erviço que lhe d~riam direito é 

est~bilide.de prescript pela lei. 

Co o, porém, ~ n tureza dos serviços ~ue explor os (produc 

ção e fornecimento de ener i electric~) demanda frequentes rep .roa 

e obres de conservação no no sso e.pparelh ento, so os *obri g dos,quand 

isso sé dá, e. admittirmos, em ce.r cter tr nsitorio, pessoal extraordi 

ne.rio, pare. dar execução e e ases serviços eventuaes, o quel é remune 



rado por hora de trabalho prestado. 

Era mui natural, portento, que, a partir de janeiro do cor

rente anno, procurassemos, de preferencia , para taes mistéres, aquel

les dos operarias que haviam nos prestado serviços em caracter effe

ct ivo e que se achassem desoccupados. 

Procedendo por essa f6rma, e estando o e.lludido José Cema

cho nas condições e. que nos referimos, foi elle um dos que vínhamos 

chamando para os ditos serviços de natureza transitaria e eventual, 

que, por isso mesmo , figuram em folhas avulsas, independentes das que 

dizem re speito ao nosso pessoal effectivo. 

~uanto a ANTONIO CARVALHO entrou o mesmo para o nosso ser

viço em junho de 1925, trabalhando no tre.mway electrico a que acima 

nos referimos. 

Em maio de 1928, tendo-lhe sido confiado o cargo de feitor 

de turme. de conserva da linha, foi do mesmo dispensado, por se haver 

revelado ince.paz de o desempenhe.r setisfactoriamente. 

Passou então a trabalhar nas obra s da barragem supra men-

cionada. 

Em dezembro de 1935, ao chegarem a seu termo as di t as obras, 

foi surprehendido a conduzir combustível, que havia furtado dos nos

sos depositas, em Firajú . 

Pilhado, assim, em flagrante, e havendo confessado o seu 

crime, podia ter sido por n6s processado. 

Limitamo-nos , entretanto, a dispensal-o do serviço, com o 

que se mostrou confonnado, como, aliás, neo podia deixar de ser. 

Surprehende , pois, que venha agora reclamar contra a nossa 

magnanimidade, pretendendo seja considerada illegal a sua dispensa l 

Pelo exposto se verifica que as reclamações que motivaram, 

por parte de v. Excia., o pedido dos esclarecimentos que ora presta

mos , não tem fundamento legal, e por isso esperamos que esse Egregio 

Conselho decidirá pela i mprocedencia das mesmas . 

Aproveitamos o ensejo que se nos offerece para apresentar 

a v. Excia. os protestos da nossa elevada consideração e apreço, . 

o 



IN~'ORMAÇ!Q. 

A Companhia Luz e Força "Santa Cruz", accusando o 

recebimento do officio de fls. 7, desta Secretaria, relativa-

mente á reclamação formulada perante este Instituto por José 

Camacho e Antonio Carvalho, presta os seguintes esclarecimen-

g toe sobre o tempo de serviço dos mesmos: 

JOS~ CAMACHO- Admittido em Abril de 1926, dispe!! 

sado em Dezembro de 1930; readmittido em Janeiro de 1931, dis

pensado novamente em Dezembro de 1935. 

Necessitando aquella Empreza admittir, em servi

ços de caracter transitorio, pessoal extraordinario para proc~ 

der a reparos de seus auparelhos, dá preferencia aos seus an

tigos empregados, tendo assim procedido com relação a José C~ 

macho . 

ANTONIO CARVALHO - Admittido em Junho de 1925;de-

mi ttido em Dezembro de '1935, em virtude de ter sido surpreben -
d1do furtando material daquella Companhia . 

Segundo se verifica do attestado junto a fls . l2 

destes autos, bem como das infonnações prestadas pela Empre

za a fls. 15/15 v., Antonio Carvalho contava, n occasião em 

que foi dispensado daquella Companhia, mais de 10 annos de 

serviço. 

Estando, pois, amparado pelo estabilidade funcci2 

nAl prevista no art. 53 do Decreto 20.465, de lQ de Outubro 

de 1931, não podia a sua demissão ser effectuada sem que fi

casse devidamente apurada em inquerito administrativo a fal-

ta grave ao mesmo attribuida. 

Quanto ao tempo de serviço de José Camacho , have!!_ -do divergencia entre o certificado fornecido pela Caixa (fls. 

10) e as informações da Empreza (fls. 15/15 v.), proponho que 

se officie á Companhia reclamada, para que envie o certifica-



do do tempo de serviço~ de José Camacho. 

E' o. que suggiro, salvo melhor juizo da autorida

de superior, a cujas mãos passo estes autos, para os devidos 

fins. 

Retardaõo, ~or accumul o de servtço a meu cargo. 

~I . Rio, 2~ de J lho de 193 • 

YI(OMo. ~ c!( ~' 
· 2Q Official 
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Proc. 282/36 

11 /\gQ S tO 

EA 

r. Director da Com nh1a Luz Força ns n t Cruz 11 

Pirajd - a. P ulo 

Ã vi t o q e ecl r a esta Secret ria 

O 1x d A oeentadoria Peneõe e d Com nhi Luz e :&'orça 

lt Cruz" , q nto o tempo de serviço de Jo é C ho, 

poi , cont v 10 oe de erviço or oco 1-o da ua iape -

desa Cornp nhia, ne e 

respeito, dentro do 

rio ae tom qu vo m ni~ ateio 

lO di o recebimento d ete. 

-u açoee 

Director Geral da 

• 
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COMP. LUZ E FORCA "SANTA CRUZ" São Paulo, 21 de Agosto de 1936 
) 

c 

t> 

T E LE PHONE 2-40!59 

CAI X A 874 

SÃO PAULO -

~o. Snr. Dr. Oswaldo Soares, K.D. Director Geral da Secretaril 

do Conselho Nacional do Trabelho. 

RI O DR J'AN'F.IR> 

Sobre o assumpto do seu officio 1·1050, Proc. 4282/36, de l~ do 

corrente, temos a dizer o seguinte a 

-.J..:oo.-s_1;_c==C-H.._O=- entrou para o nosso a.erviço em abril de 1926, para 

trabalhar na secção do tr mway el ectrico que mentinhemoa em trafego nc 

municipio de Pirajd, neste Estado, tendo desempenhado, auccessivament 

as tuncções de operaria d respectiva turm& de conserva, portador, ba

gageiro e conductor. at4 dezembro de ~930, quendo foi dispensado, por 

haver sido suapenso o funccionamento do dito tra.mway. 

-Para nao deixal-o sem aerviço, admittimol-o, em janeiro de 1931, 

par trabalhar em mistéres diverso&, que ae relacionavem com as obras 

de uma berregem que estavamos construindo no lei to do rio Paranapane 

Essas obras, grandemente prejudicadas pelo movimento revolucion 

rio de 1932, a~ ficaram conçluide.a em deaembro de 1935, occasião em qu 

foram dispensados todos os operarias contre.ctados em virtude das me 

em numer~ superior .a vinte, e entre os quaes se encontrava. como 

ficou dito, o referido José Cemacho. 

Essa di8llensa se deu, portanto, entes Ql.te o dito empregado houv 

se completado os dez annos de serviço que lhe dariam direito á eatabi 

lidede presoripta pela lei. 

Dahi por deante foi chamado, algumas vezes, mas para nos prestar 

serviços eventuaes, camo tudo já tivenos oooasião de informar a esse 

Egregio Conselho.em 3 de J~ho do corrente ~o .. respondendo ao offioio de 

v. Excia. sob n. 1-6L7, Proc. 428~36, de 6 de junho • 
• 

Aprovei temos o ensejo para reiterar a V. Excia. os pro testo a da 

nossa elevada consideração e apreço, 
d .L'· LUZ E ORÇA S.TA c u 
r7br~~~~~-
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-INFORMAÇÃO-

:S:m resposto. ao officio de fls . 17, desta Secretaria., a 

Co~anhia Luz e Forç.a 11 Sa.nta Cruz 11 rei terfl. as informações presta

das no seu off1cio de fle . 15/15 verso, relativamente a.o tempo 
, 

de serviço de Jose Camacho, um dos interessados nos autos do pre-

sente processo. 1 

Reaffirmando n Compam1i~ que o reclamante foi admitti

do em seus serviços em Abril de 1936, p8rsiste , pois, a divergen

cia existente entre essa informação e a declaração prestFl.de. pele .... 

Caixa , conforme se v~rifica. do documento de fls . 10. 

Entretanto, mesmo se acceitando a veracidade daquelle 

ultimo documento, isto é, do certificado fornecido pela CRixa,não 

atAva o reclamnnte ampe.redo pela garanti~ de e sta.bilidade no ca,t 

go, prevista no nrt . 53 do De creto 20.465, de 1931 , salvo si o 

periodo em que o mesmo vem prE' stando serviços 11 em caracter even

tual", perfizer os 10 annoe indispensaveis áquella g rantin . 

Á vist do exposto, penso que, pare que f ue devida

mente eeclFlrecido aquelle ponto, convem ser feito novo expedien-

te á Cia. reclamada , pedindo informações sobre o total do t mpo 

de serviço rest do, depois de 1930, em "caracter eventual", por 
, 

Jose Cnmacho . , , , 
Melhor , porem, dira a douta Procurrdoria Geral, a cuja 

consideração proponho sejam submett1dos os presentes autos . 

Ret .rdado, por accumulo de serviço a meu cargo . 

0JJJ ;Rio ' 12 ~e s/l,/embro d~ n~6 . 
'f rC/Ju-o.. ~ 'Yr· ~ YVf MCit.Mf.(CI 

\1_2~f~c:\ ~\ ~\~WJ\~ ~t\~~~ 
' 'h'n • ~ a , .......-a?e__ 

enw a ;f--M~ /';"- ~ • 
'o d'J lmJr>·' 'l,)lde ~e-.. ~v(de 199Ô 
~dru~~~ 4A_.. 

---~. 

0'1 da 1'! s~ 

!f 
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VIS V-Ao SM. q}r. Proonrador Geral, 

. --~a..ff:~ o ' 
- Dlr ctor da Secret;~~;······-·-

J~,a. (UCt ~. ~ r1 ~- 9-,jr · 

. 1' v 
_:~ . J ; .- . ~~ ..... --·---~ ~h 

........ r I · 
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li outubro e 

1-1. 0/36- • 82/36 

sr. Di r ctor d Oom nhi Luz e Força " S nt Cruz' 

PI AJ~ -

Com r f r nci o 1. t os o roces o n ue 

Jos • O macho r 1 Oom nhi olicito-vo , , 
c; nos rmo ror 1r rlori n c 8 
~ 

a ri provid i a no n ido de r at S c r t ri ,d n -
tro o pr zo d lO di e, irú'onnad obr o to 1 do t mo 

rviço p t A O lo m ncion o o, de oi de 

1930, m c . r cter ev ntual" 

Att n 1o e udaçõe • 

o ldo So B 

Dir ctor a r 1 Secr t ri • 

• 
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COMP. LUZ E FORCA "SANTA CRUZ" 

• 

• 

TELEPHONE 2 · 40159 

CAIXA 874 

são Paulo, 30 de outubro de 1936. 

SÃO PAULO 

o. Snr. Dr. Osw ldo Soares, M.D. Director Gere~ da Secretarie 

do Conselho Nacional do Trabalho. 

O DE JANF.IRO 

De posse do seu officio, sem data, n. 1-1.434/36 - 4.282/36, re

mettido para o nosso escriptorio de Secção de Pire.jd, cumpre-nos infoJ: 

mnr a v. Exa. o seguinte & 

Jos~ Cemacho, em jeneiro de 1931, passou a 'trabalhar em miste-

res diversos que se rel cionavam com as obres de uma barragem que es

te.ve.mos construindo no leito do rio Pe.rene.peneme.", conforme dissemos 

no nosso officio de 21 de agosto do corrente enno, dirigido a V.Exa. 

Essas obres ficarem concluídas em dezembro de 193~, sendo então 

o mesmo dispensado, juntemente com os outros operarios que nelles se 

occupevam. 

Os serviços de "caracter even tuel" a que V. Exe. se refere no of"' 

ficio e que ora respondemos, nos foram prestados ep6s isso, como ficot 

declarado no nosso citado officio de 21 de ego ato, e a tel respeito s 

nos offerece escl recer o seguinte & 

Em janeiro do corrente anno, tendo se verificado uma grende en

chente no rio Paran pene , cujas aguas invadiram a nossa usina, tive

mos de reunir pessoal extre.ordin rio, paratrabalhe.r intensivemente 

nos reparos de que a mesma careceu, afim de que ficasse concluídos 

com a maxima urgencia e pudessemos restabelecer os nossos serviços. 

Fez parte desse pessoal o dito Ce.mecho, que trabalhou durente 

30 1/2 horas no mez de janeiro e 57 ~2 horas no de fevereiro. 

Depois disso, nenhum outro serviço nos foi prestado pelo mesmo. 

Pens~.ndo ter setisfeito a solicitação constente do seu officio 

ao começo mencionado, e.proveite.tll OB este ensejo pera reiterar a V.Exe. 

os protestos da noss • elevada considere~ão e apreço, 
(,,IA L .J S.TA CRUZ . 
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1-810/37 - 4. e 1 e 

.. 
1 jÚ 

'Ãº AW 

De onto 1ta4e com a r aolu9ão Se •• 
Oa r st Oona lho, s aaão e l e J neiro o -

c r nt nno 1 co ni o-voa, or e o r. p 14 
' -

t ' qu e v 1 ent r ne ee ri rte1r proti e . -
ion 1, no t o art . 18 o De • ea.osa, ' 29 •• 

OUtubro 1 9, ti e f1c r vi onte in trui4o o 

o r r r nt • 1 - contr O o r m ç o 

nhi li orç nt Orus•. 

Atten 1oa • u4 9Õ • 

(Oaw 1 o So roa) 

D1r tor Ger 1 ta 8 r t ria 
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J( 1'90 ' 
1- 11/37 - ,.ga /30 

r. Antonio Ae O rv lho 

BlQ hJJLQ 

)) onto • r aolu9 .. o 4 egu.nt.a O r 

t Oon elho, • e 11 .. J ne1ro o oorrent anno, 

1 o-vo , e or t.o r. Pr nt , qu v ia -
a nt no a a 1 art ir rot1a 1on 1, no a 1'. 

• • !I, • •• Ou bro 4e 1 • f' i r 

vi t 1natl't11 o o r o • o 't r nte T 8 1 

9 .. 0 ontr Oomp nhi Luz e rorga Oruz. 

Att n i o -u •9088 

(O w 1 o o rea) 

D1r tor r 1 t or t ria 
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Illmo . r . Diretor Geral do Conselho Nacionãl do Trabalho 

• 

JUN~UEIRA I , abaixo assinado , vem apresentar 

a v . ~ . o incluso instrumento de procuraÇão para ser anexado ao pro

cesso de Jos~ Camacho e rtntonio de Carvalho, outorg;.mtes , ·lUe tem o 

numero 4 . 282/ 36 . 

Nestes termos , 

~ . deferimento . 

io de aneiro , 16 de arço de 1937 

~A ..6 - /L·_ ~~~~~ ... ~{.. 
~~{eirãêrreira) --
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LitJro N. 21. Tra~lado 1 o • i't JW. 78 . 

2.o Tabelião: Carlo8 3erreira 
Procuraçlto bastante que faz E:U ANTONIO DE CARVALHO E JOS~ CA-

MACHO.----------------------------- ----------------------------

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 
bastante virem, que no ano do nascimento de Nosso ENHOR JEsus Rts·r·o, de mil novecentos 
e trinta e seis--------- aos onze ( 11 )---------------- di~ do mês 
de A b r i 1 ------------ nesta cj dade de PirajtÍ,Estado de são 
Paulo , em meu cartorio e perante mim T bellião compareceram como 

outorgantes Antonio de Carvalho e José Camacho,o primeiro por

tuguez e o segundo hespanhol , ambos casados,residentes nesta ci

dade , operarios da Companhia Luz e Força Santa Cruz,-----------c:::-__ _ 

reconhecido s pelo s proprio s de mim e das te temunhas abaixo assinadas, do que dou fé, 
perante as quae p r eles outorgante me foi dito que por este publico instrumento e na 
melhor fórma de direito, nomeava m e constituía m seu bastante procurador onde 
quer que com este se apresente neste Paiz ou· no estrangeiro ao senhor AMEJ,IO Jtm.f 

QUEIRA FERREIRA,brasileiro , Maior , solteiro , com escriptorio no 
Largo da Cericca,ll-2° Andar,na Capital Federal ,a quem conferem 
amplos e illimitados poderes,para defender on outorgantes peran-

te o inisterio do Trabalho In ustria e Commercio , em qualquer de 

suas dependencias ou Departamentos,inclusive perante o Cons elho Na-

cional do Trabalho, em priMetra 

do dito procurador contra a Comp 

da qual foram illegalmente demit 

e ouperiores instRncias , roclaman

:nhia Luz e Força "Santa Cruz", 

idos em data de pri~eiro do cor-

rente mez e anno, e na qual exerciam as func çÕe de operarios ;poden

do para ess - fim , dito proourador , fazer tudo que neoes·ari~ fôr 

na defeza dos direitos delles outorgantes , requerer , apresentar docu-

mentos, e #Qzer allegaçÕes , inclu ive substebelecer esta.-------

'--------- - .,_!--__ _ 

-::::> 



com pl n e geraes poderes para r presentar o outorgante , como si presente fo e , m 
todos os negocios que lhe possa interessar, quer JUdicill s, quer extra-judiciaes. Para esse fi m 
outorga ao pr curador ora ccnstituido p der s para, m qualquer Juizo ou Tribunal, e m todas 
as instancias: prop~r quaesquer ações, exe utal-as e variar nelas defender das em que 
fôr ré , acompanhando-as em todos os seus termos, incidentes e recursos até ultima instancia; 
requerer , alegar , articular , assinar autos e termos, oferecer exceções, recon-
venções; opôr suspeições; fazer provas, inquirindo, reinquirindo e contraditando testemu-
nhas, fazendo lo.uvaçõ s, exames, vistorias e arbitramentos; interpôr recursos de embargos, agravo, 
apelação e revista; requerer fie nça especial para promover c s guir causas crimes, 
.as~in~ndo petições de queixa e jurando-as, acusando até no juri dispensando-se, em todos <;>s atos e 
termos do processo, a presença do outorgante; r querer inventarias e arrecadações, acompanhando 
seus termo ; promover e seguir . todos os processos preparatorios e assecuratorios; fa-
zer quaesquer acordos e assinar quaesquer contratos; alienar , vendendo, hipotecando, 
penhorando; transigi r , desistir renunciar fôro, receber e dar quitação, de-
pôr em seu nome , jurar e substabelecer e os substabelecidos em outros, só c m re-
serva para o outorgante da primei ra citação nas cau as que se lhe mcJVerem. Declar lam
bem que se compreendem neste instrumento os poderes não ex1 ressos que sejam necessarios para a 
execução deste mandato, que haver por firm e e valioso o que com ele fôr feito. De com 
assim o disse dou fé; e me pedi que lavra se este instrumento, que, lido em presença da 
testemunhas abaixo e achado conform , aceit assina com as mesmas testemunha 

que ouviram ler esta, fazendo a rogo do outorgante Antonio de 
Carvalho que declarou não saber escrever b cidadão Ra.miro F'uBrte 
Cato.lá·,perante mim To.bellião do que dou fé.Eu,José Orestes Dar
des,escrevente autorisado,escrevi . Eu,Carlos F'erreira,Tabellião , 
subscrevi.PirajÚ,ll Abril 1936.(aa)Ramiro Fuertt Catalé.José Ca
macho.José David Marques . Manoel Alves Lobo .( Legalmente sella-

da com dois mil e as fed~~s).~-
dad~m seguida do proprio orieinal . Bu, ' ~ 

~~ ___ Escrevente aut~ edo(Dec . 5.129 ,Art.l7 ,~~ 

1° e 2°)qUe {~SUbSCreVO e firmO em pUliCO 
e Em 

Proc. e selo 
Dilig. . . 

Cond. . . • --~;;ii;;;;;..,;._;;,;::;;;;;::;-
Total Rs. _____ _ 
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COMPANHIA lUZ E FORCA "SINTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, 357 - 1.0 ANDAR 
TELEFONE, 2-4059 - CAJXA, 874 

SAO PAULO 

Fo1m. 118-1.000·2_.0 

São Paulo, 18 de Agosto de 1941. 

PSSD/206 5·41 

Ilmo. Sr. 
Diretor da Divisão de Processo 
Consel~o Nacional do Trabalhq 
Ministerio do Trabalho, lndustria e Comercio 
RIO DE JAr€110 

Atendendo ao pedido constante de seu ofÍcio 
CNT-4.282/36 • sgt-185/41, de 5 do cor~ente, Junto remetemos a 
v.s., por c!rtidao, o recibo de CJ'iitaçao pa s do ,por nosso ex·•!!. 
preg do Antonio Carvalho; e como este recibo esta assinado por 
um procurador, remetemos tambem a procuração. 

Devemos esclarecer que êste ex-empregado, de
pois de ter sido reintegrado, em virtude d decisão proferida no 
processo n. 4.282/36, abandonou de novo o serviço em d ta de 7 de 
Agosto de 1939, tendo afinal liquidado o caso com esta Companhia 
por melo do recibo incluso. 

PSSD/ID. 
cc. Arq. 

Anexos:- 2 

"' Atenciosas saudaçoes. 
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REGISTRO DE TITULOS E 

CARTORIO DO DR. ARRUDA 

' . 
·. i ~ 

: 

José Soares de Arruda, 
.,~, , 

'tA'/ . 
Gar.-

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTIFICA 
e dá fé, a pedido verbal de parte interessada que, 

revendo em cartorio o livro Q nº 19 de Hegistro In

tegral de Titulos ,Autos e Memoriaes,nele,sob o nQ de 

ordem 14 . 501 e em data de 8 de Agosto de 1 . 941, en

controu o registro do teôr seguinte: "Pela Companhia 

Luz e Fo~ça "Santa Cruz", foi-me hoje apresentado, 

para registro integral, o documento seguinte , aponta 

do sob o nº de ordem 192 . 709, do Protocolo A nº 10: 

"Rs . 2:880$000 - Como procurador de Antonio de Carva

lho , conforme procuração lavrada no cartorio do lQ 

Tabelião de irajú, livro nº 32, folhas 215, recebi 

da Companhia Luz e Força "Santa Cruz" a quantia su

pra de 2:880$000 (Dois contos oitocentos e oitenta 

mil réis) , por saldo de . tudo quanto o mesmo Antonio 

Carvalho tinha a receber da dita Companhia, em vlr

tude de decisões do Conselho Nacional do Trabalho, 

do Dapartamento acional do Trabalho e do inisterio 

do Trabalho, profer~das em processo pelo mesmo reque

rido , ou em virtude de qualquer outro titulo ou pro 
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procedencia, pelo que dou a mesma Companhia plena, 

geral e irrevogavel quitaçao, em nome de meu consti

tuinte, o qual por isso desiste, como efetivameute 

desistido tem, de prose~uir ou promover qualquer pro 

cedimento contra aquela Companhia, quer perante qual 

quer repartição administrativa, quer perante a Justi 

ça do 11rab alho quer ainda pera.nt e a Justiça Comum, 

!ficando eu obriGado a requerer a desi s tencia de qual 

lquer procedimento j~ iniciado . Sobre s~los federais 

de rs. 1 200, dato e assino o pr0sente com duas t es

temunhas. (~obre uma estampilha federal de l $000 da 

!emissão de 1939-1~41 e outra de educação e saude): 
1PirajÚ, 16 de aio de 1940 - p.p. de Antonio de Car

valho tassinado) }'austo de Uliveira Ferreira. 16/5/ 

40 (duas vezes . .abaixo): 'festemunhas: (assinados) -

lQ Joaquim de Almeida,- 2º Cyro Ciasi. (1m chancela): 

Reconheço verdadei :ras as firmas su r as do Dr. },austo 

de Oliveira Ferreira, de Joaquim de almeida e de Cyr 

Ciasi, e dou fé . Pirajú, 7 de Junho de 1940. Em test 

tsinal publico) da verdade (assinado) Benedicto J ay

mundo Cavalheiro testavam cancelados os dizeres: 1º 

Tabelião e, ao lado) esc. habil. (Es tava tres vLzes 

lo carimbo desse escrevente e c1nco vs zes manuscrita 

a data: 7/6/4v, inutilisando tres selos de reconheci 

mento de firma, um de emolumentos e um de educação 

e s c.ude, somº 6.;p500 . - Transversalmente, em chance

las): N. 718 do Protocollo N. 1 Pag. 176. Apresenta

do no dia 7 de Junho de 1940. O Off icial, (assi~ado) 

Mario Leonel.- Registrado no livro de Re g . Títul os 

sob n. 376 pag . 473. PirajÚ,7 de Junho de 1940. O 

üfficial tassinado) Mario Leonel. (~stava duas vezes 

o carimbo deste oficial, datado de 7 de Junho de 

Registro de 
C.t.RTÓ ',; 

OR. M~R\0 
-0 

RUA 3 
-=SÃ 

Registrq 
C.t.R 



e Docnmontns 

1 Me.iór _. 

ZEMBRO; 61 
PAULO=-

- 2 -. . 

Ide 1940, sobre dois selos de emolumentos, somando 

2 000)."- NADA MA I S continha o documento 

acima transcrito, datilografado em uma folha de pa

pel sem pauta . Foi aplicado e inutilisado no mesmo, 

o selo de emoluffientos respetivo.- São Pa lo,8 de Agoe- ~~~~~-~ 

to de 1.941.- Eu, oficial maior, o subscrevo: (assi-1 

nado) - M Iü DA CUNHA Df,N(1'•' L " --------------------~~ UD • --------------------

E R A o que se continha no 

qual se reP, rt1 e dá fé,nesta 

aos oito e Agosto de 1. 41~ 

aludido rebistro, ao 

Capital de São ~aulo, 

Registro de Titulas a Documentos 
CARTÓRIO 00 DA. ARRUDA 

OR. MARIO DA CUNHA RANGEL 
- Oficial .Maiór -

RUA 3 DEZEMBRO, 61 
-= SA.O PAULO=-

" 
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ESTADO DE S. PRU~O 

PRIMEIRO 

L
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GOMA~OA V~ PIR,A.JÚ 

TABELIONATO 
Angelo Leme Ca\Jalheiro - TABEL.rAo 

Ricardo Mansano Garrido - suBSTITUTo 

Rua Carlos de Campos - 62.9 -::- Telefone, 14 

Procuração bastante que faz 

SAl BAM UANTO E TE PUBLICO IN TRU.MENTO DE PR.OCURA
ÇÃ bastant virem, que no ano do nascimento de NO O ENII R JE U CRI T 
de mil novec ntos e quarenta • • • • • • • • , aos df: L.E: ..i v i.;) • • • • • • • • • • dias 
do m s de i •. • • . • . • • • •. • • • • do dito ano, nesta cidade de Pirajú, Esta
do de :lo Paulo, om meu cartorio, p rante mim Tabolill.o, comparece como outor
gante )..ut.onio dt. r;a1 val , b1'a.J leiio, nmio1 , O . .JE:I' rio , rc-
dt u L !lE .J t l U.l)l • J.l)iO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

' . 

reconhecido pelo proprio de mim o das duas testemunhas adiante assinadas, do que 
dou fé; perante as quais por ele me foi dito que por este Público Instrumento, e 
nos termos de direito, nomeava e constituía seu bastante Procurador 
"'"o .lll · •au.Jto a l1VE1 .rCile:l.ra , , vogado , c ·aoo , r .li-

er te neiJtu ci aae, é. Y. e11 couf'El'- ru j:J..LOiJ , er id € i in i-
o f~: dE rtc-oer 



Ao quu 
cedem, para 
e defend r 

/ 

di se outorgante , conf ri:1 o poder s que as leis lhe cu n-
ern seu norn como se pr s nt foss , requerer , alegar 
seus dir itos m qualquer juizo ou Tribunal, propondo a quém de di-

reito tiver, as ações competentes, civeis, crimes ou omerciais, proseguiodo em s(',us 
termos até s ntenças e sua ' cuçõe , as inando os respectivns articulados, of r -
ccndo em juizo o que l'ô r necessario nos incidentes que apa.rec rnm, interpondo recur
sos de apelações ou agravos predtando em sua alma qualquer licito juramento, rc
queren\ iuveHtari s, partilhas, mbargos, arrestos, sequestras e cartas precatarias; fa 
rá justificações, habilitaço s, louvações, composições, convenções, confis ões, desi tcn
cia , transaço s, arbitr·arn ntos, arre ada õcs, prot~stos, contra-protestos, outorgando, 
r.ceitando e assinando o crituras de vendas. compras, ces11ào, penhor, hipot cas, sub-hi
potécas de dação IN SOLUTUM outras quaisquer; i'uzendo re-gistrar tais títulos onde 
convier, assinando para isso os reepectivos xtrótos; assim como lhe concede poderes 
para transigir em juizo ou fóra dele, dando quitação do que receber seguindo suus 
ordens que serão cunsid radas como parte deste instrumento; substabelecendo esta, se 
convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfação que o 
Direito outorga. E tudo quanto assim for feito pelo seu dit'J procurador ou 
substabelecido promete havflf por valioso e firme, reservando para sua pessoa to. 
da a. nova citação. Assim o disse , de que dou fé, e me pedir este instrumen· 
to, que lhe li, aceit e assina com as doas te temunhas abaixo, a tudo pre-
sentes, minhas C)nh ci as e rosidof\tos nest ., f ~G uau a l'OLO d.a ou tu ball-

tE por· .JEr aua 1ub tl,l o · 1.1! • Ele di o I · 1: o ... d ~1 v a . u , 
ÜCt..I O íUu.:lallO Gal'l'l O .a. E v C ' V H tE , U E _, c.:r·e Vl • .ri Eu , E lo 
L 1 e ca · 1 n·o , taoel1.a , ..;ut>J e vi .- (a ) •l t.õDITC u C 
D IlV • lvaro de Tuda elo . V.L010 1 . Tucu nuva . 

a rr n tc: JElnda) . la a alJ. " I\ . .Jl<.... a a Elr .... t,U . a ; uou É • 
. nJano G rTioo , .l,ll..LIJ€il'o t·i.lcllao :JUD.JLituLo , , . , 

dUl'cVO E U.Jv.L110 ew j,h.lU l.CU E la.Jo .-.-.-. - . - . - .-

. ... . 
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M. T . I C.- CONSELHO NACIONAL DO TR~l.BALHO 

"COMPANHIA LUZ E FOOÇA "SANTA CRUZ" 

'ThiD/4.795 "' sao Paulo, 27 de Janeiro de 1939 

Illmo. snr. Oswaldo Soares-M.D.D1retor Geral da secretaria 

do Conselho Nac1 onal do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

com referenc1a ao seu oficio 1-97/39-4.282/36, datado de 17 
do corrente, cumpre-nos communicar-lhe que, logo após havermos ti
do conhecimento, pelo "Diárl o Oficial" do dia 28/12/38, da decisão 
do Snr. in1stro do Trabalho, negando provimento ao recurso que 1n
terpuzemos do accordao pelo qual o Egreg1o Conselho Nacional d2 Tra
balho regeitou os embargos que Q!erecemos á sua anterior dec1sao, 
no processo baseado em reclamaçao apresentada pelo nosso empregado 
Antonio de carvalho, a este nos dirigimos, por carta de 2 do corren
te, not1!1cando-o para comparecer ao nosso escr1t6r1o em P1rajú, den
tro do prazo de 15 dias, afim de ser readmitido ao serviço. 

Em virtude dessa notificação o dito Antonio de Carvalho, se 
apresentou no dia 16, tendo entrado desde logo em serviço, com o 
mesmo ordenado que percebia quando se deu a sua dispensa. 
~ Demos, pois, como se vê, imediato cumprimento á aludida deci-

sao, na parte a que acabamos de nos referir. 
Quanto á outra parte, que diz respeito ás "vantagens legais'' 

entre as quais se compreendem os vencimentos atrazados que o dito 
empregado deixou de per0eber, estamos nos entendendo com o mesmo, 
para fixarmos a respectiva 1mportanc1a, visto como, durante o tempo 
do seu afastamento, esteve ele trabalhando para outros empregadores, 
vencendo ordenados cuja 1m ortancia, segundo tem decidido o Egregio 
Conselho, deve set descontada. 

Para que nao haja demora no recebimento, por nossa parte, da 
correspondenc1a que nos seja remetida, como ainda agora se deu, com 

~ , 
relaçao ao oficio a que respondemos e que s6 hontem chegou as nossas 

"' , maos, por ter sido endereçado para Piraju, onde apenas mantemos um 
escritório regional, rogamos a v.s. a finesa de tomar nota de que a 
nossa séde é nesta capital 1 á rua são Bento, 357 -1° andar, e de que 
a nossa caiXa postal , é a ae no 874. 

Servimo-nos deste eusejo para reiterar a v.s. os protestos 
da nossa elevada consideraçao e apreço. 

cordiais saudaçÕes 

CIA.LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 

(A) Theodomiro de Menoonça Uchõa 

te) 
• 
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"COMPANHIA LUZ E F ORÇA "SANTA CRUZ" 

'IMU/4.795 
,., 

sao Paulo, 27 de Janeiro de 1939 

Illmo. snr. Oswaldo Soares-M.D.Diretor Geral da secretaria 

do Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

com referencia ao seu oficio 1-97/39-4.282/36, datado de 17 
do corrente, cumpre-nos communicar-lhe que, logo ap6s havermos ti
do conhecimento, pelo "Diário Oficial" do dia 28/12/38, da decisão 
do Snr. inistro do Irabalho, negando provimento ao recurso que in
terpuzemos do accordao pelo qual o Egregio Conselho Nacional d2 Tra
balho regeitou os embargos que Qferecemos á sua anterior decisao, 
no processo baseado em reclamaçao apresentada pelo nosso empregado 
Antonio de carvalho, a este nos dirigimos, por carta de 2 do corren
te, notificando-o para comparecer ao nosso escrit6rio em Pirajú, den
tro do prazo de 15 dias, afim de ser readmitido ao serviço. 

"" Em virtude dessa notificaçap o dito Antonio de carvalho, se 
apresentou no dia 16, tendo entrado desde logo em serviço, com o 
mesmo · ordenado que percebia quando se deu a sua dispensa. 

,., Demos, pois, como se vê, imediato cumprimento á aludida deci-
sao, na parte a que acabamos de nos referir. 

Quanto á outra parte, que diz respeito ás "vantagens legais'' 
entre as quais se compreendem os vencimentos atrazados que o dito 
empregado deixou de perceber, estamos nos entendendo com o mesmo, 
para í'ixarmos a respectiva importancia, visto como durante o tempo 
do seu afastamento, esteve ele trabalhando para outros empregadores, 
vencendo ordenados cuja importancia, segundo tem decidido o Egregio 
Conselho, deve ser descontada. 

Para que nao haja demora no recebimento, por nossa parte, da 
correspondencia que nos seja remetida, como ainda agora se deu, com 
relação ao oficio a que respondemos e qu~ só hontern chegou ás nossas 
maos, por ter sido endereçado para Piraju, onde apenas mantemos um 
escrit6rio regional, rogamos a v.s. a finesa de tomar nota de que a 
nossa séde é nesta capital 1 á rua são Bento, 357 -1° andar, e de que 
a nossa caiXa nostal, é a ae no 874. 

servimo-nos deste easejo para reiterar a v.s. os protestos 
da nossa elevada consideraçao e apreço. 

"" Cordiais saudaçoes 

CIA.LUZ E FORÇA ''~ANTA CRUZ" 

(A) Theodom1ro de MenOonça Uchôa 

te) 
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COMPANHIA LUZ E FORCA "SUII CRUZ" 
RUA S. BENTO, 357 - 1.0 ANDAR 

TELEFONE, 2-4059 - CAIXA, 874 
SAO PAULO 

Form. 118-1.000·2-40 

São Paulo, 13 de Março de 1941. 

TMU/555-41 

llmo. Sr. 
Dir etor Geral da Secre taria do 
ConseJho Nacional do Trabalho 
JUO DE JANEIRO 

Acusando o recebimento de seu ofÍcio n. CN/Ml~CNT-4.282/ 
36 - 1/310/41 de 3 do corrente, recebido em 10, e em que v.s. nos soli
cita informar si foi entregue ao nosso ex~empregado Antonio Carvalho o 
ClfÍciq n. 1-2.533, de 30 de dezembro de,1939, temo s a informar a ... v.s. qt.e ~ 
este ultimo oficio foi recebido pela sede desta Companhia, em Sao Paulo, 
no dia 12 de Janei~o de 19~, sendo na mesma da ta rem~tldo ao nosso en
carregado em Piraju, que dele fez entrega ao destinatario no dia lL4 se
guinte . 

, 
Cumpre-nos ainda levar ao conhecimento do Egregio Conse 

lho Nacional do Trabalho que as reclamações daquele ex-empregado, que 
deram lagar ao erocesso CNT-4.282/36 foram definitivamen te liquidadas, 
mediante uita ao lena em nosso poder tatada de 16 de maio de 1940, de 
pois de haver o mesmo se exonerado do serviço. -

... 
Atenciosas saudaçoes. 

GIA, LUZ E FORÇA ''SANTA CRUZ 

I] 
~ • /- ~p~.-o-yo: 

~~4 

Arq 

r. 
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I .... ···~·· ...... A Companhi a L.uz .. e lforç.a ... ~ .Sant.a .... ~ ... cr.ua " , ..... acusando 

o .. .recebimento. do o.ficio dé.sta Secret.ari.a, .. junt.o .... por c.6pia, .... a ....... 

fl .s. . 93 . ... 1nf6rma que foi.. ... e.ntr.egue .. ao. Snx ..... Antonio .. Car.:valh.o., .em 

14 .de Janeiro de .. l9.4.0., .. o .... expedi.en.te ... ao .mesmo d-irigido por seu . 

int.~r.médi o., ..... sob ... n ~ ..... J. ... .2 .•. 533.., ... d.e .. 30 .. de ... Dez.emb.r.o .... d.e .. .. J.. .~3g .. ........................... . 

................................. .......... cr.e..sc.e.nta a .. r..eferida Companhia .que as r.ccJ.ama~Ões 

di.rigid.as a êste C.onselha. pelo .. refer.i.do e.mpr.egado , .... .e .. .que ... cons 

tituiram o processo . 0 
• . 4 .. 282/936., .!' ... .fôram defini.ti.vamente so.-

luc i o nadas .. " .. .mediante r ec 1 bo .... do..... ui.taç.ão .. passad.o. ... pelo .... mesmo .... em 

~6./5/9.40., ..... ap.6.s se .. haver ... exonel'ado ... dos .. a erv.i.ç.o.a ......................................................... . 

......................................... Declarando a .. Jlinprêsa que .... o .... r .e.cibo .. em ... apr.a o ... se . .en 

.. o.o.nt.ra .... e.m.. s.eu p.ode.r.~ .. pr.o.;p.o.nho ..... seja .. s.olicitade ... a .. reme.ssa .... do .mes 

l.m.Q ........ a.f.im .... de ..... que .... possa o Conselho .... se pr.on.unc.i a.r .... a .... r .e.s.pei.t.o .. do .... a. -

f?.llnt.o ...... . ... 

1............ . ..... Nessas c.ondiçÕes, passo os .presentes .. autoa .... ás .. mão·s 

l.à:a .... aut.o.r.id.ad.e .... .sup.er.ior., ..... p.a.ra .... o s. fi ns .... c.o.nv enlân t .e s .................................................. . 

I Retardado, por ... ac.úmul.o .. d.e ... serv-i Qo .... a ... meu .... -ca r go .. .......................... . 

........... ........ .... ............. 1 .. .... Se.c.((ão., ... em~.~ d e .. ·Ab ril · .. d ... 1941 ................................................................... .. 

j ......................................... ~~ ..... .............. . ~.~.~~ ... .. 
I ' ' i ( ~ . ............................................................................. ,. .... \ ......................... . 

~ ~~ ~.~ ... di?..//..#... ....................................................................................... : .......................... . 
, ............................................................................... . 

- rít:.t ~ ~ 

.......... )4. .................................................................................................. . 
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:.111 • 

"r . ir t or"!" id nte. 

1m qu t Con lho poa a ar and to o 
' pro o formulsd por Antonio C rv lho 

contra I , sol:! cito v o n entido 
d tld Di 1 

#o 

c1 c! er r o, c po urg I o 
bo de quit -- l o o r qu ex- mpre o e • on r ar 

o I viço d 'lll , o u l a lu~ no o f elo TU-
555-41, ue 13 de ço Último . 

At ncio a aa 
... 

c;oea . 

o 
ir t r .!?roce ao. 

• 

Ao Sr . Diretor-Pr 
s-o ~ lo t 

da 01 • Lu • orça "Santa Cruz • 
._o lo . 
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COMPANHIA 'lUZ E FORÇA .. SANTA CRUZ" ... 
Se.o PS.U1o, 2..7 de J'a.neiro de ~939. 

RUA S. BENTO, l 57 • 1.0 ANDA R 

TELEPHON!, 2·4059 - CAIXA, 874 

SÃO PAULO 

TJlU/4195' 

Il.mo. snr. Oswaldo soares, • D. Diret~r Geral da. 
secretari do conse~o acional do Trabalho. 

R!O DE. .TANEIB.O· 

Com referencia ao e~ oficio l·97/j9-4.28~36, datado 
de 17 do corrente, cu.m.pre-nos comunicar-lhe ·: ue; lg o e,p6a haver
mo tido conhecimento, pelo ''Diario O i c i '' do di 2tl d..f j8, d de
cisão do snr. iniatro do Trabalho, n gando provimento ao ~écurso 
que interpu oa do aco ão pelo uel o regia Conae~o Nacional 
do Tr~b ho r ,. itou · os embargos que ofe,tecemos á sua. enterior de
deoiae.o, no proce f:i BO be.sec.d.o em recle.m.e.qao apre sentada pelo nosso 
empregado tonio de ce.rvathn. e este no dirigimo , por cart de 
2 do oorr nte, notificando-o par comparecer ao nosso esdrit6rioem 
pire.já, dentro do prazo de 15 die.s, afim de. ser r admitiêio ao ser
viço. 

m virtude des sa not1 ioaç o o dito Antonio de Carva
lho, se apresento no dia 16, tendo entr do desde logo em serviço, 
c o mesmD or nado que percebia quando sé deu a u dispensa. 

D mos, pois, como vê, imedia o a pr m nto 
did deci ão, n part a ue ca amD de nos re eri~. 

uanto á out a part , ue dia r peito ás nt ena 
leg~ia•, entre e quais ae compreendem os vencim~toe atrazedos~ 
o dita empregado deixou de perceber, estamos no entendendo com o 
mesmo, par fixarmos a resp ctiva importe.noi • Visto como, durante 
o t po do seu af ta.mentG, esteve ele trabalhando pe.r outro em 
prege.dore , v ncendO ordenaJos' cuj importancia, egUh o em deci-:' 
dido E ·r gio Oons lho. de~e ser de eont a. 

u não he.J d mor no cebimento, por no ssa PB:! 
te, nci que nos sej remetid-, como ainda agora se 
deu co r ~aç•o o oficio que r espondemos e ue 6 hontem ahe-

a nos s mãos, por ter ido ender edo para Pir ú onde apey 
m temos um scrit&rio re~ional, rog~. oa •• a fineaa de tQ-

ote. de que a nossa á~d e nesta ca· ite.l 6. rua "'ão Bento, 357-
andar, de ue a no sa ca xa postal, ~ e de no {4. 

te atos 
Servimo-nos d este ensejo para reiterar a v.s. os pro

nossa elevada consideração ~ preço. 

Cordiais Sauda 
011. LUZ RÇ 

Ol ret~r-Prfltldenle 
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i COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ'' 

RUA SAO BENTO, 357 - 1.0 ANDAR 

TELEFONE, 2 · 4069 

CAIXA, 874 

SA.O PAULO 

AGM/5242 são Paulo, 5 de uril de 1939 

Ilrno. Sr. 

Oswal<lo óoares 

M. • Diretor Geral da Secretaria elo 

Conselho lifacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

cusando o recebimento de seu oficio nQ 
1-586-39/4-~82~36, datado de 10 do corrente e endereçado para 
irajÚ, em vez de o ser para esta a )ital (o Que justifica a 

relativa demora desta resposta) , e no ual v. ' . solicita es-
, clarecimentos sobre o cumprimento da o á resolução do Conse

lho Nacional do Trabalho, conf'irmado .:por despacho o hmo.sr . 
Ministro do Trabalho e QUe determinou a reintegração do empr~ 
gado Antonio Carvalho, com todas as vant ens le ais 

Cumpre-no comunicar ~ue em oficio de 
a7 de j aneiro do corrente ano, sob nQ Tl!lU/4795, Já. t~vemos o
portunidade de :prestar os esclareci entos ~.:pedidos, sonos re~ 
tando juntar C01Jia do dito oficio, para cújos termos :p edimos 
a atenção de v. ~ . 

servimo- nos do ensêjo ara r eiterar a v. 
d . os Drotestos de nossa elevada consideração e apreço. 

Saudações aten iosas 

• 
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Slo Paulo, 27 b .Janeiro de 

TJl0/4795 

llmo. Snr. OSwaldo Soares , )(.D. Diretôr Geral da 
Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

RIO DE J4NEm0 

Com r ef'erencia ao s eu cio 1·97/39-4.282/36, atado 
df - 17 do corrente, c~re-nos comunicar-lh que, lüe)o a-
pos bavermos tido conhecimento, :pelo Diario Oficial do dia 28/12 
de 38, da decis!o do Snr. K1.n1s tro o Trabalho, negana.o l)rov1mes 
to ao r ecur o que intor:puzemo do acorci.ão pelo ual o io 
Cone~ cional do ~ alho reg 1tou oe ar os ue ofer ece
mos a sua ant erior ~ isão, no rocesso aseaQo em reclamação ~ 
presentada pelo nosso r ad.o Antonio de Carvalho,a este nos 
diri&imos, por carta q.e a o corr~te, notif icando-o :para cozqpa
recer ao nosso escritorio em PiraJu, dentro do l)razo e 15 dias, 
afim de ser readmitido ao serviço. 

· »n virtude dessa notif'icação o dito Antonio e carv_ 
lbo, se al)resentou no dia 16, temo entr o desde logo m s ervi
ço, com o mesmo ordenado que :percebia quando s e deu a s u d1speJ;l 
a a. 

Demos, pois, como se vê, imediato cumprimento á alu
cU.da ecisão, na parte a que acabamos de nos r eferir . 

, 
to a outra parte, que diz r :peito as -vant agens 

lesais ~P entre as ua1s s e compremem os venciment a trazados 
que o <Uto e regado e1.e1:x.ou de perceber, tamos nos entemendo 
oca o es , para t'ixarmos respectiva 1mportancia, vis to como, 
durante o t enu;>o do seu afastamento, es teve ele trabalhamo para 
outros em_pregadores, vencEDio ordenados cuj a ~ortancia , segun
do tem decidido o F8regio Conselho, deve s er descontada. 

Para que n& haJa demora no recebimento, por nossa 
l)art , da correspondeDCia que no seJa remetida, como aind~ 88.2 
ra se deu, 9901 relação ao oficio que res:poDiflllOs e que so ~ 
t• chegou aa nos sas mlos, por , ter sido endereç o para PiraJu, 
onde apenas mantemos um critorio resioDljl, rog o v. ~· a 
f'ln a de tomar nota de q_ue a nossa s ede e nesta capital, ~ rua 
slo Bento, 367 - lG aiJlar, e de que a nos sa caixa :postal, e a de 
na 8?4. 

Servimo-nos deste ensejo par reiterar a v.s. os prg 
teatos da nossa elevada consideração e apreço. 

Asa. 

Cordiais Saudações 

CIA.LUZ E FORÇA ANX 

( ~. )(. Uchoa ) .. 

.. _ 
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M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/HT 

1•1. 879/ 39 -- P.4.282/36 30 de setembro de 1939 

Sr. A tonio e Carvalho 
A/~ do j • urelio Junqueira •erreir 
Laz, . o a Carioca,ll-2° nd r 
....,.RI~O._;D .... ~;.....J. A NFJ.B.Q 

alterando os termos do of cio n~-1.17,, 

da 12 d juru~o • as ado , olio"to vossas prov dencias no eu-

tido d sare pra3tados a esta Seeret ria,de t o do o d 

1~ dias,os necess rios e~clarecimentos 

ora vos nc inho,po co i ,d vid mente 

~ala Co anhi Luz e ·orça Santa Cruz 

vossa recla ·• çao . 

Atenciosas sauda9Ões 

s P-"to a ~ ,rta qu 

ut ntieada,of 1reoida 
, 

o roces o ~eferente a 
I 

• 



MINISTi::RIO DO TRABALHO, INDÜSTRIA I! COM!::RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

V, '-----------1~1... !79 /39 
R IO DE .JAN EIRO. O . F. 

snr. Antônio de carv:ilho 

A/C do snr. Aur~lio Junqlleira Ferreira 

Largo da car.to ca no 119 

Rio de Janeiro 

' ' . 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CN/HT CONSE LHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO O E .J ANEIRO, O . F • 

.. 1"' 1 .879/39 - p .4.282/j6 30 de setembro de 1939 

Sr . Antbnio de Carvalho 
A/C do Sr . Aurélio Junqueira Ferreira 
Largo da Carioca , ll-2° andar 
RIO DE JANEIRO 

Reiterando os termos do oficio n°l-1 .173, 

de 12 de junho p. passado ,solicito vossas provid~ncias na sen

tido de serem prestados a esta Secretaria,dentro do prazo de 

15 dias,os necessários esclarecimentos a respeito da carta que 

ora vos encaminho,por cÓpia,devidamente autenticada,oferecida 

" pela Companhia Luz e Força Santa Cruz no processo referente a 

vossa reclamação. 

Atenciosas saudaçÕeb ~ 



M. T. I. C.-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

COMPANHIA lUZ E FORÇA " SANTA CRUZ n 
Rua São Bento,,57 - 1 andar 

Telefone 2-4059 
Caixa 874 

SÂO PAULO 

AGM/5242 São Paulo,25 de abril de 1939 

Illmo.Sr. 

Oswaldo Soares 

M.D. Diretor Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Acusando o recebimento de seu oficio n 

1-586-39/4.282-36, datado de lO do corrente e endereçado para 

~iraj&,em vez de o ser para esta Capital (o que justifica a 

relativa demora desta resposta),e no qual v.s. solicita escla

recimentos sobre o cumprimento dado á resoluç~o do Conselho 

Nacional do Trabalho,confirmado por despacho do Exmo.Sr. Minis

tro do Trabalho e que determinou a reintegraç'o do empregado 

Antonio Carvalho,com todas as vantagens legais. 

Cumpre-nos comunicar que em oficio de 27 de 

janeiro do corrente ano,sob n°TMU/4795,já tivemos oportunidade 

de prestar os esclarec.imentos pedidos,só nos restando juntar 

copia do dito oficio,para cujos termos pedimos atenção de v.s. 
Sirvimo-nos do ensejo para reitera a v.s. 

os protestos de nossa elevada consideração e apreço. 

Saudações atenciosas 

COMPANHIA LUZ E.FORÇA "SANTA CRUZ" 

Asa) A.G. Maya (Diretor superintendente) 
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M . T . I C. - CONSELHO NACIONAL DO TRASALHO 

C /NSC 
1. 2.230/39-----~.4. 282/36 10 d ove bro 4 1939 

• tôn1o d c alho 

/Ó da c · posent <t>r1a PensÕes 

de s rviços de 
... 

çao, Força e Luz 
,. 

G z d s o P lo. 
,. 

da Co ola ao no 18 

.. 
nsao p ulo" ) 

pr 1 o pas. o,sol1c1to vo sas provi êne s no s nt1 o de 

prest dos es a secret r1 , dent o o r zo de 15 dias, os n ees-

s4n o escl rec t a .respe1to d o rta que ora vos ne 1nho, 

? por e6p1a, dev1d nte utent1e d , o!eree1d p la co panh.1a Luz 

Forç santa cruz no processo r ferente ' os recl 
.. 

ç o. 
. .. 
At neios s . u1ac;oes 

Oswaldo Soare 

Diretor eraJ. s cretarta 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS 

SERVIÇOS Dê TRAÇAO, LVZ, FORÇA E OAS DE SAO PAULO 

Od1 O /13 RUA CONSOLAÇÃO N. 18 

Siio Paulo, 7 novembro d 1939. 

Oficio N ............ _!.. ___ ._ _______ ....... . 

Form.: 4-1.000·10·311 

mo. • Dr. o ldo · r 

M. D .. DU·e to r 

do Trc bW.ho 

1 

'ren o ch 

9, en er o por 

O, ÇJ.O u 1d 

cio. 

epo1 

-c11;4.do u o referido o:t'1c1 

ass1n no- o d vo veu por 

mos.. 

o on elho Íl c on 1 

-o ,.. no"'~ ..... s m· o o cio n° ... 

ré ió o o 

Cé:1.1x , Ç!.ndámo c m t1 o no s 

entr do lu 1 o of1-

con t ou .. e nos o ' c ~ 
~ 

N 

<11Z i to lld.O r p p o 

e o d oa.rt e junt lh env1 -

:r;"' o te1 do por conseguint nos sido o.-. ... 1ve 

encontrar o v rd deiro dest1nat4rio do oficio n.l-0
• O/ 9, 

remet 10-lo v.s. em devoluç·o. 

com tod con~lde p ço, presentwno 

c. V •• (.!. no 

tenc1os s s uclt..,;Õe 

~CL. 
1 X • 
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MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ....................................... . 

Snr. Ant8n1o C1=1rv~lno 

A/Cda Catxa de Aposentadoria e Pensões 
,., 

de Serviços de Tra ao, Força e Luz 

"' e Gaz de Sao Paulo. 
,., 

Rua da Consolaçao no 18 
N 

"Sao Paulo" (Capital) 



MINIST~R I O D O TRABALH O, INDÚS TR IA E COM ~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/NSC RIO OE .JANEIRO, O, F, 

.l -? ..•. 230/39---- - - P.4. 282/36 10 de Novembro de 1939 

Snr. Antônio de Carvalho 

A/C da Catxa de Aposentacb ria e Pensões 

de Serviços de Tração, Força e Luz 
,., 

e Gaz de sao Paulo • 
... 

Rua da Consolaçao no 18 

.., 
"Sao Paulo" (Capital) 

Reiterando OS termos dO Oficio n° 1-1.173, de 12 de Junho 

pr6X1mo passado,solicito vossas providências no sentido de serem 

prestados a esta secretaria, dentro do prazo de 15 dias, os necee

s~rt os esclarecimentos a respeito da carta que ora vos encaninho, 

por c6pia, devidamente autenticada, oferecida pela Companhia Luz 

e Força Santa cruz no processo referente á vossa reclamaçãoo 

"' A tenci os as sau1 aç oe s 

a~ -----------------1 --~~ 
Oswaldo Soares 

Diretor Geral da secretaria 

• 



M. T . 1. C . - CONS E L.HO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-1.447/38-4.282/36. e de Setembro de 1.938. 

Sr. · Antonio de Carv lho 

A/C do .sr. Am 110 Junoue1 Ferreira. 

Largo da car1 oca - 11 - 2° Andar. 

Nesta. 

Comunico-vos, para os devidos !1ns, 
N 

que o conselho ao1on 1 do Tr balho, em sessao ple-

na d 26 de o p. passado, resolveu des resar os 

embargos opostos pela com nhla Luz e Força Santa Cruz 

á resolução d a. C§mRra protert nos utos do pro

cesso e que reelama1s contra a aludida Em rêsa, ·para 
,.. 

o nm de eonr rmar a dec sao embargada, ue determ1-

nou 
... 

voss re1ntegraçao nos serv1ços ·co todas as van -
t agens legais. 

Atenciosas Saudações 

Diretor da secretaria, Interino. 

" 



pela 

balho , 

• 

JUNTADA 

Nesta data , junto aos presentes autos 

• 



FICP ' :J O 

A 

sociedade 

anonima, com séde em São Paulo, á rua de são Bento, 357 - lg an-

- ~ dar, nao se conformando, data venia, com a respeitavel decisao 

:proferida :pelo Egregio Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

:plena, no :processo nQ 4282/36, publicada no •niario Oficial• do 

d1a 22 de Agosto ul t1mo e usando da faculdade Q.ue lhe confere o 

art. 50, 1 etra •b• do Regulamento aprovado :pelo Decreto ng ••• 

24.784 de 14 de Julho de 1934, vem requerer a v. Excia. Q.ue se 

digne de avocar o referido :processo, para conhecer do presente 
, 

recurso, q_ue passa a arrazoar :pela forma seguinte & 

A recorrente, por justo motivo, dispensou o seu 

empregado Antonio de carvalho, em 28 de fevereiro de 1936. 
, . 

Contra esse ato dirigiu o mesmo, ao Egregio Con-

-aelho Nacional do Trabalho, a sua reclamaçao, visto julgar- se 

am.:parado :pela disposição do art. 53 do decreto n. 20.465, de 1 

de outubro de 1931, por contar mais de dez anos de efetivo ser

viço. 
, ... 

Como, :porem, nao tivesse exibido a sua carteira 

-:profissional, ao apresentar a dita reclamaçao, o Egregio Conse-

lho ordenou, :preliminarmente, que fosse preenchida essa formali

dade. . . 
" ' " f f .. • > I ' I I ti f A • I fllf' - I t t ' t r 0 ,. 'f 1 \ ., 

Evidenciou-se entao q_ue o reclamante nao era pos-

suidor daquele documento, do q_ual só então tratou de se m..mir,:pa--

-ra cumprir a referida determinaçao. 



Isso feito, o Egregio Conselho, por sua Segunda ~ara, 

acQLheu a dita reclamação, e, Julgando provada a alegação de 
, 

gosar o reclamante do direito a estabilidade no cargo que ocu-

pava, deu provimento á mesma, para mandar, por acordão de 25 

· de agosto de 1937, que o di to reclamante fosse reintegrado no 

seu cargo. 

A esse aocordão a recorrente ofereceu embargos, alegan

do que, emface do disposto no art. 25 do decreto n.22.035,de 

20 de outubro de 1932, o Egregio Conselho não podia ter tomado 
... 

conhecimento da mencionada reclamaçao, porquanto a citada di~ .. 
posiçao resa : 

"ApÓs doze mezes da vigenc1a do presente decreto o 

Y1nister1o do Trabalho, lndustria e Comercio só t~ 

~ ootihecbnento de queixas e reclamaçÕes d! 

pregad.Q.f!~ue .:gossu~oarteiras prof..!!!~ã!!"• 

em-·-

Diante de tão claro dispositivo é evidente que Antonio de . ... 
Carvalho so poderia ser admitido a formular a sua reclamaçao em 

1936, se Já fosse portador da carteira profissional, instituida 

pelo citado decreto 22.035, de 1932, pois de ha muito estava es

gotado o prazo de doze mezes, dentro do qual não estaria obriga-. ... do a apresentaçao desse documento. 

O Egregio Conselho, entretanto, despresou os referidos em-
... 

bargos, para ccnfirmar a decisao de sua Segunda cama.ra, como se 

v A do acardão de fls. 

Qual, porém, o fundamento dessa decisão ? 

E' a que se contém nos seguintes topicos do aludido aoor-

dão a 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Considerando que, como salienta a Procuradoria • .. 
Geral, os embargos sao manifestamente carecedores 

de fundamento, porque a embargante alega apenas 



- 2 -

.. 
que o seu empregado nao possuia carteira pro . .. 
assbn nao podia reclamar reintegraçao no serviço, uma 

vez que essa carteira só lhe foi fornecida depois da 

dispensa, não tendo sido, portanto, respeitado o art.25 

do decreto n. 22.035, de 1932; 
, 

Considerando que o equivoco da embargante e paten• 
, 

te, porquanto a especie e regulada pelos decretos na ••• 

20.465, de 1931, e 21.081, de 1932, e não pelo decreto 

invocado; 

Resolvem•, etc. ••••• 

ora, cumpre salientar que a recorrente alegou ha

ver o reclamante Antonio de Carvalho obtido a sua carteira pro

fissional, não sómente apÓs a sua dispensa, como diz o acordão, 

o que Já seria bastante para justificar os ditos embargos, mas 
- , 

s~ depois de apresentada sua reclamaçao, o que e ainda mais 

grave. 

E, quanto ao •equivoco" que o Egregio Conselho a

tribÚe á recorrente, não ha tal, pois bem sabe ela que a hipo· 

tese que motivou a reclamação de Antonio de carvalho não se re

ge pelo decreto 22.035, que riada mais fez do que instituir a 

carteira profissional, e sim pelos de ns. 20.465 e 2l.08l,que 

cogitaram da estabilidade dos empregados nos serviços de que 
, 

tratam, apos dez anos de efetivo exercicio nos mesmos. 
, 

Acaso, porem, diz o prbneiro dos citados decretos 

que o preceito do seu artigo 25, supra transcrito, não se apli

ca ás queixas e reclamações que se baseiem nas disposiçÕes dos 

dois ul timos ? 

Não o di~, pelo que o Egreg1o Conselho, decidindo 

de modo contrario, estabeleceu uma exceção que a le1 não auto

r1sa, e, concluindo, com fundamento na mesma, pela rejeição dos 



... e-mbargos opostos pela recorrente ao acordao de sua Segunda ca-
mara, incidiu em ''violação da lei aplicavel", segundo a expres

são literal do citado art. 5g, letra "b", do decreto n. 24.784, 

de 14 de julho de 1934. 

Verificando- se, :pois, a hi:potese que, nos termos do 

referido artigo, autorisa o presente recurso, a recorrente, re

~ortando-se, para melhor esclarecbnento da mataria, ao que cons-

' ta dos seus ditos embargos, confia e~ que sera provido o presen-.. 
te recurs~ afim de ser julgada ~procedente a reclamaçao que mo-

tivou a decisão recorrida, restabelecendo- se assim o 1rnperio da 

lei e da 

J U S T I Ç A. 



Livro n ...... .59.~ ... .. ..fls ........ J.~5 .... . 

Primeiro Traslado 
laenlo d selo em 'l'lrlude d ~ri . 1$ n. 9 
do Dec. '" 3564 de U de Jonelro de 1900 

ESTADO DE SÃO PAULO COMARCÀ DÁ CAPITAL 

11.o Tabelião - Dr. A. Gabriel da Veiga 
(.Juiz de Dll'elto em dlaponlbllldade) 

DR OTAVIO UCHÔA DA VE16A TABELIÂOINTERINO 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 41 (Antigo 5-A)- Fones: 2-0009-2-0218 

Procuração bastant~ qu~ faz a 

COMPANHIA LUZ & FORÇA SANTA CRUZ . -----

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do -Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e trinta e o 1 to - - - _ - - g 
ao s v1nt e e nove - - dia a - - do mês de Julho - - - - - - - - - - - - .E 
do dito ano, nesta Cidade de Silo Paulo, em meu oartorio e per-ante m1ut tabelião, com- ~ 
pareceu coruo outoz;gante, a COMPANHIA , LUZ & FOR.QA SANTA CRUZ, Soe ieda-
de Anonima, com sede nesta Cap i taJ, a Rua de Sao Bento, 357, 1° andar,~ 
ne s te ato representada pelo seu D retor Presidente Dr. THEODOMIRO DE ~ - . . ~ 
MENDONÇA UCHOA; este ---------~-~----~------------------------------

E 
t.l -o 

reconhecido pel o proprl 0 de mim e _ _ _ _ _ das duas testemunhas ao diante assinadas, ·c: 
·o 

perante as quais por el a me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea ---- 1:: 
10 

e constitue --seu bastante -- procurador, o Dr . GABRIEL A. FERREIRA DE CARVALHO u 
advogado, residente na cid!de do Rio de Janeiro, D1.strito Federal , ~ e., 
1nsor1to na respet1va Secçao da Ordem dos Advogados sob o n° 1.585, pa-
ra o .fim espeo ial de a ... representar, perante os diversos Minis ter1os da 
Republ1oa, ou repart1çoes aos mesmos subordinadas, em to:io e qualquer- ato 
ou processo em que se,ia interessada, podendo, para tal fim, requerer e as
sinar o que .for m1 ster e praticar outros quaisquer atos que se tornem ne
cessarios para o bom desempenho deste mandato, usando tambem, na parte 
util, dos impressos abatxo, que expressamente ratifica. --------------

---~---~-------------~-------~--------------~-----------/ 

* 



Ao qua disse 
juizo ou tribunal c ai defender o 
ou executiva e defendendo nas que lhe forem propóstfi§ oferecendo qualquer genero de próva, inquirindo, 
reinquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas; ofere,gé"ndo documentos; dando de suspeito a quem lho fôr 
requerendo qualquer diligencla ou medida assecuratória de seus direitos, tais como • arréstos, embargos, sequés-
tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas amigaveis e inven-
tarias judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por acordo amigavel ;;;i 
recebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá tambem requerer falencia e nesta votar para os !'O. 

cargos de depositarios e administradores pró ou contra concordata!>. Concede mais poderes especiais e ilimi- ~ 
tados para tratar de conciliações perante ao juizes de Paz e a! transigir ou não, e tambem para fazer louvações, ! 
desistencias, transações, licitações, impugnações, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem ! 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir :, : i : 
tais recursos e arrazoa-los na superior insta nela, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer ação ou exe· :'O \.} : :(i' 
cução como interessado diréto ou indiréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes ainda espe- : : : 1 
ciais para substabelecer os poderes desta em quem convlét e os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo """ '!'4 ~ ~ 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo preciso, serão consideradas como parte Integrante deste instrumento. i r jl'! jJ 
E tudo quanto assim fOr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme : · · · 
e valioso e para si reserva toda nova citação. E de como assim o disse dou fé, e me pedi i i i l 
que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe li, aceit ou e assl na com as te s t emu- i i 1 l 
nhas abaixo que ouviram ler este. Eu , José B. Ma.lJet, ajudante habi-
litado, o escrevi, sob minuta. Eu, Ignacio u. da Veiga, Oficial Maior , 
o subscrevo. (a.a.) CIA. LUZ & FORÇA SANTA CRUZ - THEODOMIRO DE MEN 
DONÇA UCHÔA ; ALDO v. MADUREIRA - JOSE' MASS~I - Selada com dois mil 
e duzentos reis federais e wais seiscentos reis estaduais, corres non
dentes, aos selos soºre Emolumentos . TrasladadaAna data retro. Da2ti
lografada por mim, Aldo v. Madureira. Eu, O.Uchoa daVeiga, Tabeliao 
interino, o~onferi, subscrevo e assino em publico e raso. Em teste
munho ~da verdade .---

pg. 



MINISTÉRIO DO TRASAL.HO, IN D Ú STRIA E CO MÉR C IO 

CONSE LHO NACIONAL 0 0 T l':lA BALHO 

... Re.c..e.b.1.dQ .... l1oJe_, .............................................................................. .. .. ..................................... ............................. ............... ............ . 

.................................................................. :':':' ......... I. ... N .... F .... O .... Ii ... M ... A.: .. Ç .... Ã ... O ........ :':':' ............................................................................. .. 

.................................................... Originou ... o ..... pr.e.s.ent.e .... pro.c.ê.s.s.o .... uma ... r.eclama.ção .... for~ . 

.. .mula.da .... par. ... J.os.é .... Cc-"l!!laC.ho ..... e ... Ant.on1o .. .carvalho., ..... po.ra .... o .... fim. ... de .... s e~ .. 

... .r.e.m ... re1n..t.~.gr.a.O.Q. .$ .. J1Q.S. .... $.G.r:v.1..co.$ .. o.a .... c.ompan.h1.a ... Lv.z .... ~ ..... F9.r.ç.a ..... ~'-so.n.t.a. .. 

.... cruz!.~. ... ... ................ ........... .. ............................... .... . ......... . .............. ........ ............ ......................... ......................................... .. .. ..... .. 

...... ............. .. ........................ .... .Po.r. ... a.có.r.dão .... publ1.c.ado. ... no ...... ~!.n1ár..1.o .... .Of1c.1al.~ .~ ----de ..... 2.9 ..... . 

.... out.ub.r.o ..... d.o .... ano ..... pas.sado., .... .a ... ~er.e.g1a .... u.egunda .. camar.a .... d.o .... co.ns.e.lho .. . 

... .N.acional .... do ..... Trabâl.ho .•... .. apr.e..c.lando .... o .... as.sun.to ,.re.s.olve.u ... Julgar .... .1m . 
... 

.... proce..dent.e ..... a. .. .. re.c.l.a.ma.ç.ao, .... do ..... Pr.1m.e..1r.o ..... empre.gaõ.o., ...... Po.:r .... fal.t .a .... de ....... .. 

.... amparo .... .l.egal .... e ........ pr.a .~edent.e .... a .... de .... Anto.n1.o .... ca.r..v.alho ... ... af im ... .ele ... s.er . 

.... o .... m.e..s.mo ..... r.e..ln.t.e_gr.ª.o ... JlO.S. ..... $.§.f..Y..1.G9.$. .. , ...... 9..9m .... ~.o.!J.as. .... a$ .... .Y.®..t..~e.nê .... J,~:: ........ . 

.... ga1s... .. .... . ........... ............................ .............. .......................................... .................................................................... 
,.. 

..................................................... A ... c.orop_anhi.a. .... L.u.z; .... e ..... Fo.r.ça .... ~- ~.S.ª-P.:t.ª .... crn~.!.~ .... nªo. .... ê.~ .---ç-º-D.~ .. 

... f o.nnan.d.o ..... ~o.rn .... e.s.s..a .... r.e.s..o.l:tJc;a9 ....... .oP..Q.~ ... Ã ... .me..êmJ;,_no§ .... :t.Q.rm.9.ê ..... cJ-º. .... · .... 4.l ... . 

.... do ..... ar.t ....... 4.CZ ..... da .... . egulam.e.n.to .... apr.o.va.o.o ..... Pe.lo ..... .r»ec.re .. to .... 2.4. ~ .7.Ç34. , .... . Q.e ............ .. 

... .. l4 .... de JUlho ... de .... l9.34., .... .as ... ..r.ç.\.zõ.e.s ..... d.e. .... e.mo.a.rgos .... d.e .... t.l s. .. ,_ ..... 3.f)/.40... . ............. . 

. . ... .. ...... -· ..................... SUbme.t1do.s ..... os .... pr.e.s.en.:te.s. ... .au:t.o.s .... à ... .ap,r.e.c1ª-.cã.o .... do ............ . 
... 

.... Egreg1o ..... conselho .... Na.c1.onal .... do ... .. Trnbalho .. ~ ..... e.s.t .e.., ..... e.m .... s.e.s.s.ao ..... P..l.e.na ..... 

.... de .... 26 ... .d.e .... Maio .... .t.LO .... .co.rr.en.te .... ano., ..... de.s.pr.ezo.:u .... o s ... r.efe.r.1.do.s ..... emba:rgo. , 

.... para ... c.on!.l nnª r .. Jl. JJ.~_çlP..ii.Q ..... q.ª- ---;:?.~B1:J.nq_ª·--·ç_ª-ffi_fl_P;t_ J.. ___ ªç __ M!m ..... çt~~lª.J ..... P~: .. 

.... las .... r.azÕes c.onsubs.tan.ciaõ.as .. .. no .... ac.6r.diio ..... d.e ... fl s .... ... 54 ./f35.,_ P:tJ.~l.-.1.~ . 

...... co.d.o .. no .. "ID1ár1.o. . 0!.1 .c1f.ll. .~! .. 9.e. .... 2..?. .. çi_~ .. Am.ê.tQ p •P.aª .. $·ª·º'º-!' .................................. . 
...................................................... No .... r .e.quer.tmen.to .... 6ra . .ape.ns.ado. .. a . es.t.e.s ... au.to.s , ......... a ...... .. 

..... C.QffiP..gph.l,~ .. ~u_z --~- .. F.9.I.:.Çª···- ~-~ -$.ªD~-ª- ... Gt.~.~-~~--L ... ~!.l:Y.9. .. 9.?:!.l:~.Q .... 9.~ ..... ~.~-~g-~-----~~- -- --··----· 
·alinea b do art . 5CZ ao uecreto n ~ ?A . 7é34 citado pretende .................... _. ..... " ............................... ..................................... , ....................................... .7.. ......................... 1 .......................................... .. 

.... r.e c. o r.r.e..r .... P!lr.ª··· .. Q ..... S..r. .. , .... .M.t..nJ~ª--~r.9 ..... 9:9 ..... TnP~.ª-1h9..L .. lP..~.~-ª- -~Tt..ª .... ~ ..... Q9.~~T~.~-

.......... da .... r.e. .s.o.l~çãQ .4.9 .. CQns~.+.~9 .. Pl.ç!l() , of~_?:qçe.~ .. 9 . .t ..... P.§:!.ª .. --~-~-~.<?. . '-...... q~_: ........ . 
..... v.erso..s .. .. ar,gu.r,ne.n:t.o.s. ........................................................................................ ........................................... ........................... _ 

....... .......... ................ .............. ......... Inf.orma.nd.o.1 .... J:.wnpr..~::m.~ ... -~.$.~J.~~-º-~.r .... q~~- '-·--·Pª·--·+..~.:r.m§: ..... .. 

..... cio ... .art. ...... 5.cz ..... do .... .De cr.e.t.o .... 2.4 .... ?8..4., .... j _ç! ___ ª .l..J..lC! t..9:Q., .. ê_c;lm~D:~.~ -----çª~º-~.r.4 ... T.~.: ... ... . 
"" ..... ~urso ..... par.a ... o .... sr.. ...... Mi n1.s.tr.o .... g.Q .... Tr.ªP.ª.l.Jl:9 .. , ...... ~.ª-ª-.... g .. ~~-t..§.~.~-~--- .. ~-~-----º?..~~-~-= 



.. .. 

selho .Pleno , nos segut.n1;es _ç_9ê.O.$. .. ~ ...... ::: ..............................................•......................................................... 

.. .................................................................................. &) ...... ::: .... qua.n .... .o .... a ... .r ..... $_Ql }J.Çªº· .. ! o.r.. ... ~g_q tad·ª ·· .P~l.Q 

... .. . ................. ............................ ... .................. . .................. V.O.t..O .... À~ ..... 4.~.~e.mpª:t.~ . ; ............................ .. .................................... .. 

... _ ................................................................. b.) ..... ::: ... quan.d..o., ..... ul.egan ... _o ..... Y1o.la.ç.ª.o .... g.ª .... lª.1 ... J~,p 1-

.c.av.el.. .. o.u .... ma. if1.cuç.ã.a ..... d..e .... Jur..l~.Pr.u.de.n 

... .. .. ................................................................................. .c.ia .. n té.. então ... .o:bs.e.rv..ad.u ....... .quo ..... o..e.ve.rã 
.... ................. ........................................................... ......... c 1t.adas .. , .... o .. .r.e.c.orre.n.t.e .... .o.b..t1.v.e.r. .... çA.o ... Sr 

....................................................... ..... ........ ........ ..M1n1s.tr.o .... a ... .av.o.c.a.cão ..... do .... .r.º .. $.p.e.c.t..1.v..o ....... . 

................................................................................. ....................... pr.o.cé.s.s.o ........... h ............. . .............. . ............................................... ....... ....... . .. 

........................ ............... .. Ao .... p.re.s.en.t.e .... .cas.o .... par..e c e que .... s.e .... nã.o .... P.ó..de .... smqua.d.rnr ... . 

. nenhuma .... das .... h1po.t .eses ... ac1ma .... pr.e.v1s.t.as..,. ..... de .... v.e.z .... qu.e. .... o ..... ;~r..eg1o ............ . 

t;Onse.l.ho .... Nacio.nal.... o .... T.rabalho .,. ... ao profer.1r:. ... a .... Já ... men.c'1onada. ... r.e.~. 
N ~ ~ N 

.. soluç.ao.,. .... nao ..... se .... d.1:v.1d1u,. .... nao .vi olo.u .... a .. le.1.. .. ap.l1.cav.el .... n.em .... t.ao .... po -

co ... .foL .. contrar.1o .. .sua jur1s.pruàenc1a ........................................................................ v .. ... . , ............. .. 

~ ............................................. .A c r.e.s c.e .... a.lnda .... que .... a .... :r.e $.O.l .uçõ.e.s ..... u.o ..... c.o.ns.e.l.ho .... Na.c.1.o::: 

nal. do ... rrrabal ho 1· quando ..... pr.aferi as ... em ... gráo ... d.e .... emb.argos .. , ..... c.omo ........ 
,.. 

.ac.ontee!e ... nes.tes ... .autos, .... a.o .... ele ... ult1ma .... e .... def1n1t1 v.a .. 1.n s t.anc1a , .... . 

. e.x~.vi .do. 1sposto ... no .... · ... 5~ .... .do ..... ar..t .. .. 4 .. ~ ..... do .... mesmo.. egul.amento .................. . 

........... , ................................. TO.dav 1a , .. pr.o.p.onho ..... q.ue., ..... o.uv.i.da .. a dou ta ... Pr.oc.ur.acioria 

Geral deste conselho , ... s.eja o .pres.ent.e. .... pro.c.é..s..s.o ..... s:u.or.ne.. ~to ....... ... J.~ . 

. vad.a. .... cons.1d.er.a.ç.ão ..... d.o .... S.r ...... Mlnl s. tro .... Q..Q .... T.raPª-.l.hQ.~ ...... lD.Q.J~ ...................... G.9.::: 

mérc .. io , par.a.. o.s ... !1ns. ... Jl.~ .... Q..l.r.§.t..t.o .. ~...... ... ................................................ ...... . ... . ............. ........ .. 

_ _ ·-. .. . . . . . . . . JJr.l.!rl.etm §ri <fiº. j <J,~Díi'lll~Jº .. .. . . .... -~-9.ê ........... . 
. -·························-···················· ····· --· rtji&IWJ. .. f!!iAL r!l-_ ... 'ílM ......... ... ·············: .. -- -· . 
................ . ~ ............................................................................ O! ........ Adrn. ........ ::: .... Clas s.e. ..... ~~K~.! ...................................... 1 ..................... .. 

, .............................. : ................................................................................................................................................................................ ~ .......................... . 
................................ : ............. .A .... v.1.s.tn .... u.o .... e.xpos.to , .... en.camlnho .... e.ste.s ...... t .s. .. . ... ·-nr. ..... .. 
.. rocurador GeraL . .. 

............... .... . ~ ............................ ~a ..... e ... J.tm.e~~O .. ) ... 8 ... JY!ll ..... JJ.. . ... ~.. . . .. . . H . ........................................................... ~-ut .......................... ..................................... _ .. , .............. . 
... 

S ........ C .. a ..... lr.e..~o.r._C\q_ l.-ª .. ·--~~gç_~.Q .... 

............ ... ............. .. ... ....... .. .............. ~-- . ___ ..... .. ........ l .................. , .............................................................................................. .. 

\ 



Proc. 4. 282/36- José Camacho e António de 
Carvalho. Reclama ção formulada COD 
tra a Companhia Luz e Força "SANTA 
CBUZ " 

· P AR E C ER -

Por ac6rdão de fls . 35 a Egrégia 2a. Câmara Jul-
... , 

gou procedente a reclamaçao de Antonio de Carvalho contra 

-a Cia . Luz e Força de Santa Cruz, dec i sao que foi confirm~ .. 
.. flll , ,.. 

da pelo Conselho Fleno no acordao de ·f ls . 54. 

Agora a Comapnhia referida intenta recurso para 
, 

o Snr. Ministro a fls . 58, reproduzindo a mesma argumenta-

ção j~ feita no processo . 

o recurso deve ser desprezado 1Q limene, porque 

o § 50 do artQ 40 do Dec . 24. 784 , de 14 de julho de 1934, 
tf dispoe: 

... 
" § 5Q do art . 4Q - As decisoes do Conse-

lho Nacional do Tra ba 
~ lho , em grau de embar 

gos , são de ultima e 

definitiva instancia . " 

Por Último quando pos sível de ser o recurso ace1 

to para discussão , a sua i mprocedência á manifesta , porque 
.... , 

se nao apoia em nenhuma das alineas do arto 50 do Dec . no 

24. 784. 

Opino seja p processo submetido a alta delibera-
.., 

çao do Snr . Ministro. 

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 1938. 

' 
urador Geral . 
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M. T . I. c.- GABINETE DO MINISTRO N .B. 
l 

D.G.E. 14.208-1938 

José Camacho e Antonio de Carvalho reclamando dispensa 
"' 11 TI contra a Companhia Luz e Força Santa Cruz • 

PARECER 

Não merece ser provido o recurso . O argumento in

vocado nas razões do recurso não tem valor - pois que, depois 

da Constituição de 34 e da de 37, já não me parece que possa 

prevalecer a eiigência da carteira profissional . 

Rio , 17 .11.1938. 

a . ) Oliveira Vianna · ;r 

• 



.. ,. 

M . T . I. C.- GAB I NET E DO MINI S T R O 

• 

,1-
/' 

/ 

r r o .. o n santo, set,rildo dn P1·r 1 0 •1 t _, 

despiH•IIO, fJ. I 

b~l- ;J.~~ s_' · · ~~ _ 



AO Oficial Maria Alcina Miranda, 

o necessario expealente. 

N 

s.c. Diretor da la. Secçao. 

11 



M. T. I. C . - CONSE L. HO NAC•ONAL. DO TRABAL.HO 

/ !XO. 

1-97/39-4.2.82/36. 17 de J n 1ro e 1.939. 

, 

Sr. Diretor d companh1 Luz, ~or ~ant cruz 

'P1raJu - _E_st _______ _ 

comunico-vos, ~e oro m ao Sr. ~residente, 

~"Ue o cor • ~ 1n1stro do 'l'r balho, Inclustrla e comércio, 

preci ndo o recurso interposto oor essa com nhia d 

resolu do vonselho N cion 1 do 1rab lho proferi<! 

nos tos do orocesso em que Antonio de Car lho re

cl ma contra ess Comp nhia, e~ 5 de ue e bro findo, 

x rou o seguinte desr cho: -

o provimento ao recurso, Vista do 

p recer do consultor Jurl ~i co". 

! Pto posto, f1c t elo Tresente notlftcad 

ess H"mprês par , no nr 70 de lü <lt s, cont .dos do 

recebimento <lêste, d r c primento o ludldo <lesJ -

cho mini sterial, re1nte . ndo nos s rV1 os o emprega

<lo Antonio d c rv ho, com tod s s vant p;ens legais, 

sob pe · d , d corrido o c1t,do n zo, fie r sujeit 
... 

s s nçoes previ st s nos rt1gos 32 aline ! e 37 do 

ReªJ l Off ento pro <lo pelo U cr to no 4.784, <le 14 

de Julho de 1.934. 

" ,.,. 
Atf' '1 C1e-P S Ud oe S 

·~ 
Dlr tor Ge~l da becr~tar1 • 
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O /tlhC . 

M . T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-:i lO d ril d :g39 

Sr. Dirotor d r.om1 nnh1 

. u:.· orçn So.nta Cruz 

Cidtd d "ir jú" 

f~ .. o P ulo 

t oe do proc o os Car.ancho 1 ntonio 

Carv~ ho, r ol oont 

qu 

c panhi n, solicito-vos pro• 

v ã nci no s ncido de a 

d ntro do r zo o lO dia , 

pl-- tuõo 

clar c1 

est >) cr tari , 

nt a I'eape1to do 

c d do :te oluçã.o do C n olho u. tonal do Tr bc• 

lho, cont1r do • lo de ... p cho ao :::r. r"'in tro do 'T'r b l ho, 

Indu tr1a C< roio, u ter i n.ou r int ·r ç ... o do 

pr do Antonio Carv lho, co todas as vnntu n l g 1 • 

t ne o as eauda.çõ o 

Os aldo "oares 

Dir tor Geral d Secretaria 
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Livro n . .... ~8.6- jls ....... !!!96.!'!! ... . 

Primeiro 1 raslado 

Isento de selo rm virtude do art. 15 n. Y 
do Oec. n. lf>M de 22 de janeiro de I 'XX> 

ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DA CAPITA 

11.0 Tabelião- Dr. A. Gabriel da Veiga 
(Juiz d e Dire ito e rn dl• p o n lbllldad e ) 

DA. MARCE LO UCHOA DA VEIGA OFICIAL MAIOR 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 41 (Antigo 5-A) - Fones: 2 ·0009- ~-n'~-·~ 

Procuração bastante que faz a 

COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ".-

SAIBAM QUANTOS ES'I'E PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e trinta e sete ••••-•••••--•-•• 'Õ' 

aos treze ------------dia 1 ---- do mês de Dezembro --------------------- g 
do dito ano, nesta Cidade de São Paulo, em meu cartorio e perante mim, Tabelião, com- : 
pareceu, como outorgan~e, a COMPANHIA LUZ E..,FORÇA "SANTA CRUZ", so- -o 
c1edade anonima, com sede nesta Cidade de Sao Paulo, representada pe- o 
lo seu diretor-presidente Dr. TAYLOR DE OLIVEIRA; este,-------------- -~ 

'-
0. 

, 

reconhecid O pel O propri O de m 1 m - e - das duas testemunhas ao diante assinadas, 
perante as quais por el a me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea 
e constitue s êUbastante procurador, na cidade do R1o de Janeiro, Capital 
da Republica, o Dr. GABRIEL A·. FERREIRA DE CARVALHO, maio-r, brasi
leiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados, sob o nu
mero 1.585, para o fim especial de -representar a outorgan~e peran
te o M1n1sterio do Trabalho, Industria e Comercio, o conselh2 Na
cional do Trabalho e qualquer outro Depa-rtamento ou Repa-rtiçao su
bord.1nada ao dito Ministerio, em qualquer processo em que a mesma 
outorgante seJa inte~essada; podendo, para tal fim, -requer!r e as
sinar o que ror m1st!r, apresenta-r peças de defesa; interpor recur
sos, receber 1nt1maçoes e pratica-r tudo o mais quanto necessario 
seja para o bom desempenho deste mandato.-------------------------
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Ao qu\t, dlss el outorgante concedia poderes para comparecer em qualquer 
Juizo ou tribunal\e/ai defen er o seu direito e justiça, propondo contra quem quer que seja ação sumaria, ordinaria 
ou executiva e defendendo . nas que lhe forem propóstas oferecendo qualquer genero de próva, inquirindo, 
reinquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas ; oferecendo documentos; dando de suspeito a quem lho fOr 
requerendo qualquer dfligencia ou medida assecuratória de seus direitos, tais como - a~r~stos, embargos, sequés
tros, vlstorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas amigaveis e inven
tarias judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por acordo amigavel 
recebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá. tambem requerer falencia e nestas votar para os 
cargos de depositarias e administradores pró ou contra concordatas. Concede mais poderes especiais e ilimi
tados para tratar de conciliações perante ao juizes de Paz e ai transigir ou não, e ta.mbem para fazer louvações, 
desistencias, transações, licitações, impugnaç es, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir 
tais recursos e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer ação ou exe
cução como Interessado diréto ou lndiréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes ainda espe
ciais para substabelecer os poderes desta em quem conviér e os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo preciso, serão consideradas como parte integrante deste instrumento . 
E tudo quanto assim fOr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme 
e valioso e para si reserva toda nova citação. E de como assim o disse dou fé, e me pedi 
que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe li, aceit ou e asea o om a 8 t eat emu-

,nhaa abaixo, que ouviram 1êr este. -Eu, Renso B~lletti, ajudante 
habilitado, o escrevi, s ob minuta. - Eu, o. Uehoa da Veiga, Tabe
lião interino, o aubserevoâ- (a.a.).- Taylor de Ol1veira.José F. 
Arruda. - Jose Masaini. - 'lada com doia mil e duzentos ré1s, fe

.. 

{ 

D. 

derais, e maia aeiscentosTre1a, estadoa1s, correspondentes aos se- /j --à 
los soore Emolumentos. - ras l adada na data retro. - Dact1lograta- ~~~ .~ 
da por Freitas. - Eu, O. Uchôa da Veiga, Tabelião interino, oon- :::..(]) ~ 

1 feri, subscrevo e assino em publico e raso. -Em tea m da 7orrr,o {] ::::> 

verdade • - ....., .~ ~ à a. 
' c... /. •o . 
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s • Antonio rv lho 

/c do Dr . Amelio Jun u , rr 1r 

r o r1oca n~ 11 - ~ nd 
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Pircju , 19 de Dezembro de 19.7 

Exmo . Snr . OsVlaldo c::<oares 

D. D. Director Geral da fecret·ria do Cone(Jlho Jfacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Tenho a honra de endereq~r-lhe a preeente para o 

seguinte fim: 

Em 6 de r~rço do corrente an1o, recebi de v . 

ExciR, uma ct..rta na qual me comr1unicavc. a resolução da 

SeJUnda c, ara desse Con.elho , realistda em 19 de J neiro 

do Corrente , a necessidrtde de eu remetter minha carteira 

proí issional, uí'im de ficar devidar1ente in truiào o processo 

reí'erente a minha reclamação contr· , Compé...nhir Luz e Força 

"Santé: Cr~z " ' de F ta c ida e . 

Assim que recebi n carta ·cima referida, rernetti em .segui-

da a essa Directoria a rerpectiva carteira pro~issional . 

Entretanto, como ate a presente data nada me i' oi communilZado 

a esse respeito , solicito de v . :Cxcia, uma informação que 

me esclareça o que ha relativamente obre minha reclamação 

contra a Companhia Luz e Força , r: nta Cruz . 

Aproveito a opportunidade p ra apresentrr a v . ~xci • a se 

gurnnça de minha eleV[.tda e tim·1 . 

Attenciosas oJaudações 

_J~0/24~1 

, 
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Sr. Antonio lho 

3 d 1o n: 

ulo 

tac d vos netição t d e 19 de D z -

ro do anno • 

ue r el 1 VOS 

n1eo-vo qu o roce o 

dos serVi o d c 
nsant cruz" r n o qu enca 1-

"" st ao o rgos op osto p 1 rer r1d ~ 

-

"" resolu o d do · ons lho N o1onal 

no Di r1o o e1 4e 29 de OUtubro 

toda 

nt g n 1 • 

OUtrost • c eo-vo u vo r4 t e 1 do. 

n st eretnri , p lo pr o de lO 41 , V1 ta do allu41do 

ti d u or nt 1 o omdo 

-ao u n n<1 rt1e • 

Att ne1o "" u oe 

(O LDO OA ) 

D1 otor 



JUNTA 

Junto os presentes uutos , nest 

e er b re-os of~rec1 ~J. por Antonio e 

la a sob o no 2.134/38 . 

• 



~:xmo . r . Dr . P1.· si nt do Cons lho nac · a d.o mr 

tonio dQ Ca:rv ho, a.baix i to 

p i to .1:1 Jli rogu r r a v. xci s i""n d t r ,.. a , .., 

juntad ao autos d Pro c ao N 4282/36 ' nt part a :- o su-

pli 8-~t a. Companhia Luz ~W Força .. anta. Cxuz 
' 

a i c lusa con-

tct:lta.c:;ão aos 

g:r gia 

baJ:gos por lista ap:rosont dos , é. r olução da ..1:1-

Ca'nara. des " Cons r10 , qu deit r_ · nou a mi. la 

r in"0 l.)raç - o co todo.s as Ya..'l teu ns 1 a e , tudo d con~or i -

dad co a comun · cação 'd s l!.l r io Cone lho, r c id or 

caxta r i trada m vi t~ ito do co.r .at 1 z d Ja.1.. ira . 

N t e t r .os 1 Q o r r dQ Juetiç , 

Vai a si roeo , por s r o suplicantQ ~alphab to, a .i 

do- a, tru b 1, du s t et llnha • 

" 



. / 

-
. -, 

f 

• 



00 JWtÇ 

\lU 4282/36 , DIZ 

V. J O .PO t ' ',~; 

' 

GO 

IRElTO , O GLJil T • :-

; 

u foi i tido a Com a. , si Jles !lt porg_ue , \ quasi ina-
... 

cr dit v lJ t ndo sido excluido s ariam nt s :n. a.za.o 

do qua ro contribuint da aixa,por ord d O.Ç O dO 

SupfirintGmd nt da Co panh.ia, c. d dão JO UIL DE aü t v 

d solicita.r t r os e1icadOs , uito justa 1 Ll a-

na n te , ll a s:qJlicação do e tão J:'rQBid nt da Co panhia,r lati-

v a sa xclusa in sp rad i 'ueti:::?·· ca.d , orqu lh 

assist · dir itos para isso, quer por s tratar d wo 

do v~1ho, qu r p las ::>e.ran tias 1 ..,.e as que o pa.:ra 

corria dir itos justos , p1 nos i .. cont cd,a.vois . 

ue co o j ' disse , a r eapoeta qu t · aos u apelo d aosocia

do corr to 1 .qu co t ... ibuia pa:ra a Caixa co1 os ol os v 1 ta o.., 

pax o futuro, c rto d t r u v 1 ic ais a al 

foi a sua decissão i diata,v~ 1 nta , SQ o l fiO ssario .qt -

o i o resp ito os s us d zss ia 

ill.Ou d 
, 

trabalho co t·nuo Co pe e. . 

v 

u Copa 1 · a ass agiu sumaria arb ' traria ont , porqu 

n s · qu r aderia 1i nte.r e. prora d q_na s LH~r da.s faltas 

motivos pr vistos re1o art . 106 da C !S lidação das L is ra

balni tas. 

4 • 

ue a sua d spQdida fo~ · justa s -1 v prot çao lQ-

._.a1 . 
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" 

Pro c . 4282/36 - José Carnacho e Antonio de Carval· 
a companhia Luz e força "Santa Cru' • 

PAREC E R 

Pelo ac6rdao de 25 de agôsto de 1937 , á fls . 35 , 

resolveu a Segunda Câmara julgar procedente a reclamaçao de An

tonio Carvalho para que o mesmo fosse reintegrado no serviço da 

Cia . Luz e Força 11 Santa Cruz" , visto como a sua demissão infrin-

ge o disposto no art . 53 do dec . 20 . 465 . 

Cia . reclamada não se conformou com a decisão e 

apresentou os 6nbargos de fls . 39 , que estao dentro do prazo le - , 

gal . 

De meritis, o recurso é inteiramente improcedente 

porque a embargante alega apenas que o seu empregado n~o tinha 

carteira profissional e que assim não podia reclamar reintegraçao 

no serviço , uma vez que essa carteira s6 lhe foi forneci da depois 

da dispensa , nào tendo sido assim respeitado o art . 25 do dec . n2 

22 . 035 , de 29 de outubro de 1932 . 

O equivoco da embargante é rra.nifesto, porque ao 

caso não se pode exig ir aplicação do dec. invocado e assim os de 

n2 20 . 465, de 12 de outubro ue 1931 e 21 . 081 , de 24 de Janeiro de 

1932 , art . 53 . 

Opino sejam julgados improcedentes os embargos por 

falta de fundamento legal . 

Rio 
11 

SF/ l 
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Sou pela confirma~o no accordão ~ neg·ddo-s provimento 

recurso • Devo , entretanto , t'li?oer qu. op'nq lo não provi-

revurso , nijo p lo ~Uldam nt invoc do no acoordão , 

isto é , de que o cas pplica<ão ~o nec. 22.0 55, que 

regula as carteiras profisnionaea , mas do d~c. ?0.6~ ci c. 

22.055 é 'ID'XIibc uma 1 i geral , e o seu art. 25 

é ta.bem de applicaç o geral • Não poderia , por isto , ..... ~ . ~I 

de ser a pplicado elo Conselho aclooal do Tr balho , c :'C! o '· 
~- a..p.v ~-- ,~,..__ .. • 
(nênhuma repartiç o do Mlnisterio , nãMribrmal do t-:à>alho, 

como é o Conselho ~éccorre ,~rém , qu~ o tal dis sitivo 

n~o está mais em vigencla , pois que não s6 ~ta revouado 



pela Constituição de 04, ~~ 

stitu ao , que 

~ ,a todos os 

' 

.. como o está pela ac~ual Con-

, de maneira irrestrl----
as mesmas garan

' som condic ·onal-as a 

ira profissional • 



,. 

NACIONAL DO TRABAL 

ACCORDÃO 

1'9 ...... 3.8. ..... . 

VI TOS E BEL."..Tl.JJO os autos do presente _proces o 

em que são _partes: a "Com).Janhia Fôrça e Luz Santa Cruz", como 

embargante , e .tl.l1tonio de Carvalho , como embargado: 

co DJli!R mo q_ue _por acórdão <le 25 de .~..gosto de 

1937, resolveu a Segunda Camara julgar _proced0nte a reclamação 

de Antonio de Uarvalho, _para ~ue o 1nesmo fôsse reintegrado no 

serviço da "Com.Qanbia Força e Luz • ·anta Cruz", visto como a de

missão se deu com infração do art . 53 do eo . n . 20 . 465, de lQ 

de Out bro de 1931; 

CONSIDE&iliDO g_ue com êssa decis o não se corú'arma 

á~uela Companhia e orerece, dentro do .Prazo legal, os embargos 

de ls . 39; 

CO - 'IDERAl DO q_ue, como salienta a :Procur dor ia 

ral, á fls . 51, os embargos são mani:t'estamente oarecedor s d fun

damento, _porQue a embargante alega a _penas. q_ue o seu ern_pregado não 

,Possuia ca1·teira _prof'issional, e, assim, não ,l)odia reclamar rein

tegração no serviço , uma vez q_ue ês ·a carteira só lhe :roi í'orneci

da de,Pois da dis_pensa , não tendo sido ,Portanto r s_peit do o art . 

25 do Dec . n. 20 . 035, de 1932; 

te, _porq_uanto a es_p cie é regulada ).)elos Decs . 20 .465, de 1931, 

e 21 . 081, e 19~2, e rllio :gelo decreto invocado; 

• · 'SOLV.' os membros do onselllo aciona do "raba-

lho, reunidos em sessão plena , des_prezar os embargos e conr'i~lmar 
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tl'oc . 4 . 282/36 

a decisão da egunua C~ra . 

_ io d.e J aneiro , 26 de 1 i o d. 1 38 

r esicWnte 

... el a tor 

Fui pr·es~nte :- rocurad.or Ger a l 

~~~c~ do .A.,A...O ~c::-... ... ' ·-

~u~ dL.t JJ.~. g-1~~ . 

• 
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c • 

1- .44 I - .2A2/~6. 

Sr. Diretor da companhia For Luz 

san z. 

Incl so vos r eto 

eop1~ d v10 . nte ut n 1c d do 

lo on lho ' cio 1 do o, 

or rido 
... 

s ss o 1 n de 

26 de lo p. p s~ado, nos utos do processo m que 
... 

sao partes: essa co panhia, como emb r te, nton1o 

de Carvalho, como bargaclo. 

. ... 
tenciosas audaçoes 

c Diretor da Secretaria, Interino • 

• 
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IIIISTERIO DO TRABAlHO, 
IIDUIIRIA E COIIMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 

Proc. 4.282/36 

C. N . T .•t& 

......... l.a .•......... Secc;ão Ag/CS 

19 .. ª .... 7. ...... . 

~latos e relatados os autos deste processo em que 

José Camacho e Antonio Carvalho reclamam contra sua demissão 

da Companhia Luz e Força "Santa Cruz":-

Considerando que o reclamante José Camacho não provou 

que, na da ta de sua demis são, j gozava do direito de establ 

lidade funccional, nos termos do art . 53 do Dec. 8Q.465,de 1 

de Outubro de 1931; 

Considerando, quanto ao empregado Antonio Carvalho , que 

os documentos offerecidos provam cont r elle mais de 10 an

nos de serviço, e, assim, não podia ser demittido senão em 

virtude de falta grave apurada em inquerito administrativo; 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclrunação de Jo

sé Cemacho , por falta de amparo legal , e procedente a de An-

tonio Carvalho, para o fim de ser o mesmo reintegrado nos ser 

viços, com as vantagens legaes . 

Publicado no "Diario Official" 

25 de Agosto de 1937 

Presidente 

Relator 

l Q Adj . do 
Procurador Geral 
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;Jr. DirP.r tor · CO'n 1' nh1 Luz 

P1rajú 

Forç "S nt cruz" 
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cop1 uthent 1c .. <to .... 
c cor ! o Dro n l a fj -

nd C·1m r c estP. nc;e h o, s "' Sf ' O <.1 25 d 

A oqto do .orr #nt nno, os , uto (10 roc S,;;~O m 

ue Jos · cro ~ n":.oYl () c t • ' no r con-

,r , .ss Co-rrn n 1. • 

t netos s "' uo ço s 

D1r ctor d v .c ·etf. r1 . 

lt 
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"/C O Dr. err 1 
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l o err v1 t' o ... utos o oces o ue, 

1ur t nt ID c.; )Sé c '" 1 co t co p -
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• YJt c n t on~~lho 
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Li ~tlo o ' 1· rio o 29 d outubro ul-

ti o - . olv . nt r cl 
.... o de Jo c! 

c cho, or r lt e 1, roc ente 

voss· , o !1 d 1rt do hos s rvic;os 
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D1 cor s cr t r1 
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o bro 
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con z • . nv· nt Cru.z" , 

0"'" . 1 . "' r o 

t n 1os s ud 
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o 

. 1r Q't" d cr t r1 
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JUNTAD A 

Ne s t a d·lta , junto aos pres 

pela Companhia Luz e Força "Santa Cruz" á resolu 

gunda Camara do Cons elho Nacionul do Trabalho . 

de 

• 

os 

Se-



COMP. LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ" 
RUA S. BENTO, 57 - l .o ANDAR 

TELEPHONE, 2-4059 - CAIXA, 874 

SÃO PAULO 

~7~6': 
Egregio onselho acional Cio Trabalho // /..(? 

A Com;panhia Luz e Força 11 anta Cruz", sociedau.e anonyma , 

com s éde em são Paulo, usando d.o direi to ue lhe coní'ere o artigo 2 , 

42 , do decreto n. ~4 .784, de 14 de julho ae 193 , v em offereoer em

bargos ao accordam proferiuo pel a ôegunda Oamara de se BgrEbiO Conse

lho no proce 'so n. 4 . 28G , de 1936, na parte em ~ue oruenou a reinte -
... 

graçao do seu ex-eiii];>rega o Antonio Carvalho, •com as vantagens legaes ", 

accordam esse publicado no iario Official ' d.o dia 29 cie outubro ul-

timo. 

llxndam-se os presentes embargos no seguinte : 

o ecreto n. 22.035, de 49 de outubro cie 1932, ~ue inst1 

tuiu a carteira profissional , dispÕe : 
, 

Art. 25. Apos doze mezes da vigencia do presente eore-

to , o Ministerio QO Trabalho, Ind.ustria e Commercio só 

tomará conhecimento de QUeixas e reclamações u.e emprega

dos QUe possuam carteiras profissionaes •. 

Em face de té!o claro d.üJ:positivo , o ui to lilltonio Cê:i.I'1ta.lho, .. 
.... , 

ao apresentar a sua reclamaçao, annos apos ·e haver exgott~ o o pra~o 

de doze mezes a ~ue o me~mo se refer e , deveria ter exhibiuo a sua car 

teira. omo, por~m , não o tivesse feito, a gregia ue5unda Camara o ~ 

xigiu. 

Viu-se então ~ue . o alludi o reclamante não a possuía, p~ 
, ... 

lo QUe tratou d.e obtel-a, :para so entao apresental -a . 

Ficaria , por es ·a f'orma , ·atis"f'eita a ·pre cripção a.o ar-

t i o ~5 o citaao ecreto 22.035 ? , 

Jl regia 8egunc1.a Camara entendeu 1:1.ue sim, t1into y_ue co

nheceu da reclamação de y_Ue e tra.ta, vinclo, afinal , a julgal-a proce 

ciente. .. 

Com a · evida venia a embargante d.iscor da destJe modo d.e 



. ~ :pensar , :pelas raLoes ..._ue ::pas a a ex:x;>or : 

uando o Governo Provisorio da ~ublica ex::pediu o citado 

Qecreto · .035, teve em vi ta tornar obrigatorio o uso da carteira ::prQ 

fissional , :por :parte de todos uantos estivessem no caso de a::p ellar 

:para os :preceitos das le~sociaes que os beneficiassem. 
, , ... 

Tratando-se , :porem, de uma exigencia ate entao ine isten-

te, era natural que fosse marcaüo um :prazo razoavel :para ser :posta em 

vigor. 

Esse :prazo foi fixau.o em oze mezes . 

Estava, :pois, estabelecido , de maneira categorica, q_ue , 

dentro do alludido :prazo, deveriam os empregados ~ue quizessem gosar 

da ::protecção legal, munir- s e das suas res::pectivas carteiras ::profissio

naes , ficando expressamente aclarado q_ue , findo elle , não seria toma

do conhecimento das queixas e reclamações a::presentad s :pelos ~ue n4o 

::pos uissem a uelle ocumento. 
# 

Ora , .Antonio Carvalho, g_ue ja era erru;>r ad..o a.a. embaresante , 

na data do allu ido Qecreto , eis ue allega , em sua reclamação , contar 

mais e de~ annos e serviços , estava obri aQo a tirar sua carteira , no 

:prazo nelle marcado . N ... o o tena.o f'eito , ficou ::privau.o a.o u.ireito Ll e ob

ter que e se Eg egio Consel ho acolhess e a dita reclamação, :pois esta , 

-segundo os ::peremptorios termos do art . 25 , su::pra transcri::pto , nuo :po-

deria s er a::presentada sem a exhibição daquelle documento . 

-Poder- se-ia objectar ue , a sim seno , tou.o e ualquer em

pr ega o que houvesse a.eixado transcorrer o u.ito :prazo , em tir ar sua 

c rteira , jamáis ::po eria !;S OS él.r dos f'avores as leis sociaes , o ue coD§. 

tituiria uma ini uidade. 
... , ... 

Nao seria , :porem, as s im, :pois a lei n o uiz ue a r eferi a 
, 

carteira so :poderia ser obtida Qentro do alludido ::pra~o. 

, 
Como, :porem, declara que , finuo elle, de nenhuma recla 

ção ou ueixa seri a tomado conhecimento enão q_uanú.o ::parti .... s e de em

::pregados que ~os~uissem aquelle documento, o que r sulta de moQo indu

bitavel é ue, ao tempo em ue occorre sem os factos ue as motivassem, 

tae empregados j~ ~everiam ser :portadora da ita carteira. 

o ~ue não é :possível dmittir-s e é que o reclamante v~ se 

munir da mesma e::pois e verificados os ditos f~ctos, e muito menos a

::pÓs haver apresentado a sua reclamação. 



com ef':fei t o, "t ..nar conhecimento de uma recJ.amaçã- , 

act o a ser :praticado :preliminar ente , ) desde ue a lei exige , 
~ , 

ra ue o mesmo se à.e , g_u.e o re 1 . .manta pos ua carteira ,:pro:fiss~o 

é logico QUe essa nossa deve s~ ~reexistente , e não :posterior , á 

le acto , como se deu no caso em a:pre90 . 

Assim sendo, eve es.:>e Egregio · Oonselho receber os :pr~ 

sentes embargos , :para o fim de reformar a ecisão embargooa e Jul

gar improceQente recl~ção ~ue motivou o citado ~rooesso n. 4 . 282 , 

na :parte referente a Antonio Carvalho. 

~ o que, com ~ ~or conf1ança , es:pera a embargante ,:por 

ser u.e direi to e de 

c o 

TA . ELIONATO VEIGA 
(i. PAULO- RUA i. BENTO, 41} 

t?eronll• • ---··-·· -~ ... ~ 

s:r.~~·-.v · .. ---~1B~ 
l!m testA • NltiMU 
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